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l.MODALIDADE 2.FORMATO
4.ENDEREçO/LOC
AL DA DISPUTA:

PREGÀO ELETRÔNICO

6.OBETO:

Contratação de serviços para realização de exames laboratoriais demandados pela Policlínica CEL. Libório Gomes
da Silva, junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

lT.POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?

5. NÚMERO NO
"HTTPS://BNc.oRG.BR/" DO

BOLSA NACIONAL DE
COMPRÁS.BNC

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de
Brasília/DF.

14.REGIME
EXECUÇÃO:

DE 15. PRAZO PARÂ
EXECUçÃO;

16.VIGÊNCIA DO
CONTRÂTO:

12.óRcÂo:

13.LrCrTAÇÂO
EXCLUSIVA OU COM
COTAS PARÁ ME E
EPP?

NAO
EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO
12 [DoZE MESESJ 12 MESES NAO

18. DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCUIRECIMENTOS, IMPUGNAçÔES, RECURSOS E VISTAS AO
PROCESSO
Todos os atendimentos e dentais tratativas conl a Pregoeira serào realizados exclusivamente por mcio virtual,
mcdiante pedido forrnal a ser enviado através do e.mail: cpsmcam.licitacao@yahoo.com,br, assim como os
pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos e pedidos de üstas aos autos, nos rermos consignados no
presente cdital.

Ig.OBSERVÁ_çÔES TMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATóR|A;
1) o presente ediul se apresenta ern duas partes (parte específita e parte gãrat), onae, na parte especÍfica serão
disciplinadas as definições singulares do objeto, qualificação técnica específica, peculiaridades e demâis
disposições do julgamento. lá na parte geral teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos
ao procedimento.
2J Existindo divergência entre as informações constantes da parte especÍfica (quadro resumol e dos demais
campos do edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte específica.
3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto á especificação dos
produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma "https://bnc.org.br/" do Bolsa
Nacional de Compras-BNC prevalecerão as informações constantes do edital e seus ANEXOS.
41 0s Regulamentos de Licitaçôes e Contratos da coNSÓRCto pUBLtco DE SAUDE DA MIcRoRREctÃo DE
CAMOCIM - CPSMCAM, sâo pârte integrante desse instrumento. Os regulamentos poderão ser obtidos no seguinte
endereço ele_trônico httpsffpsmca mocim.ce6ov.br.
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CONSORCIO PÚBIICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2026.03.02,01 - PE

(Processo Admini strativo n" 2026.02.12.000 1,)

Torna-se público que o CoNS0RCI0 PúBLICO DE SAúDE DA MICR0RREGIÂo DE

CAMOCIM - CPSMCAM, por meio do setor de Iicitações, sediada na Rua Paissandú, S/N -
Centro - CEP: 62.400-000, realizará licitação, na modalidade pREGÃ0, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.j.33. de 1s de abril de 2021. e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.0 obieto da presente Iicitação é a contratação de serviços para realização de exames
laboratoriais demandados pela Policlínica CEL. Libório Comes da Silva, junto ao
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA IICITAçÃO

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal traeuarycotLbltonoptas).
2.1.1.0s interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2'2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

\-/ seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
23'É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2'4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2'5'Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte e para o m icroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar ne 1.23. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
2.6. Não poderão disputar desta licitação:
2.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(sJ anexo(s);
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2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou

relacionados;
fornecimento de bens a ele

2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de
15 de dezembro de 7976, concorrendo entre si;

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 [cincoJ anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q

do art.9q da Lei n0 14.1.33. de 2021.
2.7. 0 impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada,
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2,8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e
a empresa a que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e
Erro! Fonte de referência não encontrada. poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do pro.jeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2'10.0 disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte
de referência não encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
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inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regi mes

execução.

2,7\.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei na

14.133/202L.
2,72,A vedaçào de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTTTTAÇÃO

3.1,Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2'os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3.3. caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte de referência não
encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4-2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'. XXXIII. da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos n inrisn Ill dn ert (s da Cnn cti tr rirâ FpdpraI
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

inri <nc Il IelVrlnarrlQo
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3.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
L4.L33.de202L.
3.6.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a

49. observado o disposto nos §§ l.e ao 3q do art. 4q. da Lei n.e 14.133. de 2027.
3.6.1. no item/grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;
3.6.2. nos itens/grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de
o Iicitante não ter direito ao tratamento favorecido p revisto na Lei Comolementar nq

1,23. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.7.A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não
encontrada' ou Erro! Fonte de referência não encontrada. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nq 1.4.133. de 2021.. e neste Edital.
3.8,0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de Iances.

3.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1..a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
Iance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12, o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo param
forma do item Errol Fonte de referência nâo encontrada. possuirá cará ter
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1'o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.L.Valor unitário e total do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;
4'1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1.0 licitante NÃ0 poderá oferecer propostâ em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4' 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de lributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
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4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecid os nas n
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações púb
4.7.3. Caso o critério de julgamento seia o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital.
4.8. funtamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante de R$ 8.458,37, equivalente a

1,00/o [um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e

§14, da Lei ne M.133/2021.
4.9. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil.
4.10' optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência
eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu cNpf para a seguinte
conta bancária em nome do consórcio Público de saúde da Microrregião de camocim -
CPSMCAM, juntando o respectivo comprovante: Caixa Econômica Federal, Agênci a 0i 45-
3, Conta Corrente 203-8.
4.11. caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título
acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via
sistema.

4.11.1. 0s títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de
documento emitido pela SECRETARIA D0 TESouRo NACI0NAL que atesrará a sua
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:
a) 0rigem/aq uisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de
registro no balanço patrimonial da lÍcitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé
pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até
seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme
parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;
c) serão aceitos apenas e tão somente tÍtulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da
proposta de preços.

dJ Presumem-se como âutênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a
CPSMCAM o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indÍcios de
fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério público.

4,12. caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante
entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente, constar:
4.12.1. Beneficiário: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim.
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4.12.2.Objeto: Garantia da participação no PREGÃo ELETRÔNICO Na 2025.04.
4.12.3, Valor: 10lo [um por centoJ do valor estimado da licitação.
4,L2,4, Prazo de validade: mínimo de 1.20 [cento e vinte) dias.

4.13, Caso a modalidade de garantia seja segu ro-garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência
será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das
propostas.

4.13.1. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de
até 10 (dezl dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for
declarada fracassada a licitação.
4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71.
inciso lX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verifÍcada a ocorrência
de su perfatura mento por sobrepreço na execução do contrato,
4,15. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b] se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO ORS PROPOSTAS E FORMUTAÇÃO
DE LANCES

5.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2.os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5'3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro

e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar [ances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.
5.6. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,lo/o (zero virgula um por cento).
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5,9.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertad o, no inte
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsist ente

inexequível.

5.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Para este edital será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

5.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 50Á (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5.Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5.12.4pós o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Cláusula de Prioridade para ME/EPP Locais ou Regionais - Art. 48, §3a da LC no
723/2006.
5.18.1. Em conformidade com o art. 48, §34 da Lei Complementar ne !23/2006, com o
art.9e do Decreto Federal ne 8.538/2015, e conforme decisão administrativa registrada
no Termo de Referência, será aplicada, justificadamente, a prioridade de contratação
para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, nos

x
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5.18.1.1. Caso o menor preço válido seja apresentado por empresa que não se.ja

local ou regional, será declarada vencedora a ME/EPP local ou regional mais
classificada, desde que seu preço seja igual ou até 10% superior ao da proposta mais
bem classificada.

5.18.1.2. Se houver mais de uma ME/EPP local ou regional classificada dentro desse
intervalo de até L0% acima do menor preço, será considerada vencedora aquela com
menor preço entre elas.

5.18.1.3. Persistindo o empate entre microempresas ou empresas de pequeno porte
locais ou regionais dentro da faixa de até 1,0o/o [dez por cento) acima da proposta mais
bem classificada, será aplicado o critério de desempate previsto no item 5.19 e seus
subitens, observando-se a ordem estabelecida no art. 60 da Lei na 1,4.133/202L.
Parágrafo único: Para fins deste edital, considera-se empresa sediada local ou
regionalmente aquela culo endereço constante no cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CNPJ esteja localizado no município de Camocim ou em qualquer dos municípios
consorciados integrantes do Consórcio Público ao qual este procedimento está
vinculado.
5.18.1.4. Na ausência de microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local
ou regionalmente classificadas com propostas dentro do limite de alé L\o/o (dez por
cento) acima da proposta mais bem classificada, será verificada a aplicação do empate
ficto previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar na 123 /2006, conforme os critérios
estabelecidos neste edital. caso não haja ME/EPP de qualquer localidade habilitada a
exercer o direito de preferência na forma do empate ficto, será mantida a classificação
original, com adjudicação da proposta de menor preço, observadas as demais condições
do ed ital.
5.18.2. Encerrada a etapa de lances, será verificada inicialmente a existência de
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente que
tenham apresentado propostas com valores até l0o/o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada. Na hipótese de inexistência de ME/Epp local ou regional
nessa condição, proceder-se-á, então, à verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte das demais entidades empresariais participantes, para fins de aplicação do
empate ficto previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne tZ3, de 2006,
regulamentada pelo Decreto na 8.538, de 2015.0 sistema identificará, em coluna
própria, as microempresas e empresas de pequeno porte, comparando seus valores com
os da primeira colocada, quando esta não for ME/EPP, para fins do referido tratamento
diferenciado.
5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cincoJ minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

K
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5.LB.S.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.18.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de Iances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.1.9.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nq 14.133. de 2021.. nesta ordem:

. 5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.L9.7.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações preüstos nesta Lei;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferêncÍa, sucessivamente, aos bens e
servÍços produzidos ou prestados por:
5.1'9.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgâo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

\-,, este se localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.L9.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne
12.187. de 29 de dezembro de 2009.
5'20' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbtica, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas,
após definÍdo o resultado do iulgamento.
5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.20.2.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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5.20.3.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aco

pelos demais licitantes.
5.20.4.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.20.5.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.20.6.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.21.Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicrará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6, DAFASEDETULGAMENTO

6,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art, t4 da Lei na 74.133/2021.legislação correlata e no
item Erro! Fonte de referência não encontrada.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1,1. SICAF;

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controla d o ria- G eral da União
e

6.1.3. cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral
da União (

6'2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo L2 da Lei no 9.429. de
1992.

6'3.caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN ns
3 /2018. arr.29. caput)
6.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. [N_ng-?IZIL& art. 29. §to).
6'3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN nq 3/2018. art.29. §2p).
6.3.3. constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.4.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

ada
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6.5. Caso o licitante provÍsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeÍro verificará se faz jus ao

em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro!
Fonte de referência não encontrada. deste edital.
6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

. 6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exÍgido pela Administração;v 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
6.7.6.não apresentar a garantia da proposta iuntamente com o cadastramento da
proposta inicial, nos termos e prazos estabelecidos neste Edital.
6.8. Constituem indício de inexequibilidade as propostas cujos valores íorem inferiores
a 75olo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, somente será considerada
após diligência do agente de contratação ou pregoeiro, que comprove:
6.8.1.L. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.L.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.

v 6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracteÍizaçáo do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas [BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
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exclusivamente para eventuâis adequações indispensáveis no cronogra
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterror do contrato.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja maioração do preço e que se comprove que este é suficiente
para arcar com todos os custos da contratação.
6.12.1. O aiuste de que trata este dispositivo limita-se a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1.0s documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

,rz demonstrar a capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação, serão exigidos

para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei na 14.133. de 2021.

7.1..1.4 documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2,Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n0 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

7.4.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

v original ou por cópia.

7,5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133/202t.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art.63. I. da Lei ne 14.L33/20211.

7.7,Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclass ificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

co-
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7.9.A habilitação será verificada por meio do Sicai nos documentos por ele abr
7.9.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi SI S

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(lN nq 3/201.8. art.4a. §1q. e art.6q. §4sJ.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN nq 3/2018. art.7q. copuf).

7.10.1,. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação. t
7.11, A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meÍo legal de prova, para fins de habilitação.
7.11.1.0s documentos exigidos para habilitação que não esteiam contemplâdos no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.'1,1.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habllitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no
(FCF§ ns 7? dc ?O dp cctpmhrn àc7O7)

7.12,A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.l2.l.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.1.2.2. Respeitada a exceção do subitem ânterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

iulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.
7.13. Após a entrega dos documentos para habilítação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

(Leí 14.133/21. arr.64. e lN 7312022. art.39. §4e):

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.13.2.atua\zação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

\
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7,15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o p

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica o,

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo

disposto no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada..
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art.4a do Decreto ne 8.538/201.5).
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

\/ B. Dos REcuRsos

8,1.4 interposição de recurso referente ao lulgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei ne 14.133. de 2021.
8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavra tu ra da ata.

8,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1..a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedÍatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intençâo de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases p revista no§ 1q do art. 17 da Lei nq
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4.0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o âto ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8,7,O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

cpsMcaM - coNsóRcro púeuco oa r.4rcRopREqÃo DE caMoctM
Rua Pêissandú S/N - Centro - CEP 62400000
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8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis

aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

de

9. DAS rNFRAçÔES.AOUInISTRATMS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
9.1.1,deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.L.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

\./ 9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassifÍcado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9,1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Iiciução
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

v especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.'J,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obletivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.s L2.846. de 2013.
9.2.Com fulcro na Lei n0 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das
responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2.multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

cpsuceu - coxsópcro púsuco oa ttrcRoRREqÃo oE caMoctM
Rua Paissandú s/N centro-cEp 62400,000
Camocrm-CE . Fone (AB) 99372 a63O . EmaiL cpsmcam ticitacaoúryàhoo com br
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto
9.3.3.as circu nstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4.4 multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%o Íncidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
9.4.L.Para as infraçôes previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não
encontrada., a multa será de 0,5% a 150/o do valor do contrato licitado.
9.4.Z.Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência nâo encontrada., Erro! Fonte de referência nâo
encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência
não encontrada., a multa será de 150/o a 300/o do valor do contrato licitado.
9.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para Iicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7,A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência nâo encontrada. e Erro!
Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de

penalÍdade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (trêsl anos.

9.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro!
Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência nâo encontrada.,
Erro! Fonte de referência nâo encontrada., Erro! Fonte de referência nâo
encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência nâo encontrada.
que iustifiquem a Ímposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5a. da Lei n.a

t4.t33/2021.
9.9,4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada.,
caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

cpsucau - coHsóncto púgLtco oe utcpoRREGtÂo DE caMoclM
Rua Paissandú S/N - Centro - CEP 62400-000
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

promotora da licitação, nos termos do art.45. §4q da IN SEGES/ME n.a 73. de 2022
9.10.4 apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (doisl ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrÍda, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
d ias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vintel dias úteis,
contado do seu recebimento.

9.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14.4 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
cpsucalr - coHsóncb púeuco oe xtcnoRpEqÀo DEcaMoctM
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Càmocim-CE. Fone (88) 993728630 . Emêil" cpsmcâm licitacao@ yahoo corn br
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10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCInRECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nq 14.L33. de 2021. devendo prorocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
10.3.4 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguinte meio: cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.
10.4.4s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

10.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10,5,Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenient e que

realização do certame na data marcada, a sessão será automatÍcamente transferi a

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11,5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimen[o. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
11.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

11,9. Em caso de divergência entre as disposições do sistema compras.gov e este Edital e

de seus anexos, prevalecerá as deste Edital e seus anexos.

11.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas IPNCP), no site do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

r
e no https:/lbnc.org.br/ (Bolsa Nacional de Compras-

BNCI

11.11.lntegram este EdÍtal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO ll - Estudo Técnico Preliminar
11.11.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

Camocim-CE, 06 de março de 2026.

N

te de Contratação do CPSMCAM

CPSMCAM - CONSORCIO PUBLICO OA MICRORREGIAO OE CAMOCIM
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ANEXO I DO EDITAL. TERMO DE REFERÊNCM

1.1. Obietivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e

suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares
acostados aos autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cuias
especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente
documento, conforme disposto nos arts. 6q, incs. X, XIII e XXlll, 78,23,40,41 e 82, da Lei
no 74.L33/2021.
1.2. lntegram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os
seguintes documentos:
I) Especificaçôes dos Serviços/produtos;
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento;

2. TNFORMAçÕES pRrMÁRrAS, EXPOSTÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E

PTANEJAMENTO DO OBIETO.

2.1. Órgão:
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

2.2.Obietot
Conüatação de serviços para realização de exames laboratoriais demandados pela
Policlínica CEL. Libório Comes da Silva, junto ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

2.3. Especificaçôes técnicas:

cpstrcatr - corsónclo púBLrco DA MtcRoRREGlÃo DE cAMoctM
Ruã Par5sandú. S/N - Centro - CEP:62400-000
Camoom-CE. Fone (88) 993728630 . Emai[ cpsmcâm licitacao@yahoocom br
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Á.

I'TTM DEScRIÇÂo Do ITEM
UNID,

MEDIDA QUANT,
VALOR
MÉDIo

VALOR TOTÁL

I DETERMINACAO DE T3 LIVRE U N IDADE 1.000,00
R$

9,24
R$

9.240,00

2 DOSAGEM DE ACIDO FOLICO UNIDADE 2 00,0 0
R$

22,00
R$

4,400,00

3
DOSAGEM DE ANTIPEROXIDASE ANTI

TPO
UNIDÁDE 300,00

R$

17,72
R$

5.316,00

4
DOSAGEM DE GONADOTROFINA

CORIONICA HUMANAHCG,BETA HCG
U N IDADE 5 00,00

R$

8,23
R$

4.115,00

5
D0SAGEM DE HoRMôNto

FoLÍCULoESTIMULANTE FSH
UNIDADE 1.0 0 0,0 0

R$

8,88
R$

8.880,00

6 DOSACEM DE INSULINA UNIDADE 500,00
R$

9,72
R$

4.560,00

7 DOSAGEM DE VITAMINA C UNIDADE 200,00
R$

46,00
R$

9.200,00
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EXAME ELETROFORESE DE

HEMOGLOBINA - UNIDADE DE SANGUE
TOTÁL

CONSÓRCIO PÚBLICO OE SAÚOE
DA MICRORREGIÃO OE CAMOCIM

UNIDADE 500,00

GOVER

B
R$

8,50 4.250,

Á

CPSMCAM - CONSóRCIO PÚBLICO DA MICRORREGIÃO DE CAI,IOCIM

Rua Paissandú.5/N - centÍo - CEP:62400-000
camocim-cE ' Fone (aa) 99372 8630 . Email: cpsmcam hcitacao@yôhoo com br

R$

76.460,OO
TI N IDADE 2.000,00

R$

4,23

E/uAME: ANALISE DE CARÁCTERES
FISICOS ELEMENTO E
SEDIMENTOSCOPIA

500,00
R$

6,98
R$

3.490,0010 EX?MEI ANTIBIOGRAMA UNIDADE

600,00
R$

12,22
R$

7.332,001l EX?ME: BACILOSCOPIA DIRETA PARA
BAÁR TUBERCULOSE

U N IDADE

UNIDADE 200,00
R$

10,03
R$

2.006,00
t2 EXAME: CEA 153

U N IDADE 2 s00,00
R$

13,50
R$

33.750,0013

R$

4,41
R$

617,40EXAME: CLEARÁNCE DE FOSFATO UNIDADE 140,0014

UNIDADE 140,00
R$

4,94
R$

691,6015 EXAME: CLEARÂNCE DE UREIA

R$

6.240,00
U NIDADE 2.000,00

R$

3,1,2
16 EI'AME: CONTAGEM DE PLAQUETAS

R$
3.020,00

UNIDADE 500,00
R$

6,04t7 EXáME: CULTURA DE BACTÉRIAS PAR
IDENTIFICAÇÃO

300,00
R$

11,S0
R$

3.450,00
l8 UNIIJADE

800,00
R$

8,93
R$

7.1.44,00
1q

EXÁME: DETERMINAÇÂO DE CURVA
GLICÊMICÂ 2 DOSAGENS

U N IDADE

UNIDADE 600,0 0
R$

6,72
R$

4.032,002l)
EX.AMEI DETERMINAÇÃO DE FATOR

REUMATÓIDE

EXAME: DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
COAGULAÇÁO

U N IDADE 600,00
R$

2,63
R$

1.578,00
2t

22
EX:AME: DETERMINÂÇÂO DE TEMPO DE

SANGRAMENTO DE DUK
U N IDADE 600,00

R$

4,24
R$

2.544,00

23
EXAME: DETERMINAÇÀO DE TEMPO DE

TOMBOPRÁSTINA PARCIAL _ 'MP
ATIVADA

IINIDADE s00,00
R$

7,35
R$

3.67 5,00

UNIDADE 5 00,0 0
R$

10,65
R$

5.325,00
24

EXAME: DETERMINÂÇÂO DE TEMPO E
ATIVIDADE DA PROTOMBINA - TAP

s00,00
R$

6,01
R$

3.005,0025
EXAMEJ DETERMINAÇÀO DE

VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÃO

U N IDADE

26
EXJMEI DETERMINAÇÂO DIRETA E

RESERVA DE GRUPO ABO
UNIDADE 500,00

R$
9,93

R$

4.965,00

CNPJ 12 609 221lOOO]-4o

EYúME: CITOPATOLÓGICO SERVIÇO
VAGINAL/ MICROFLORA

EXIAME : D EH IDROE PIA N DROSTE RO NA
DHEA
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
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27

CPSMCAM. CONSORCIO PUBLICO DA MICRORflEGAO DE CAMOCIM

Ruâ Paissandú. S/N - centro - CEP 62400-000
camocim-cE'Fone (aa) 993728630 ' Émãil cpsmcâm ticitêcâo@yahoo com br

EXáME: DETERMINAÇÃO
HEMOGLOBINA GLICOSILADA

U N IDADE 600,00
R$

14,36 8,6

oDo
êÇ.

R$

5.3 9 5,00
2A

EXÁME: DETERMINAçÂO

QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C

REATIVA
UNIDADE 500,00

R$

r0,79

UNIDADE 3.0 0 0,00
R$

1 1,15
R$

33.450,00
29 EXAME: DOSACEM COLESTEROL LDL

UNIDADE 300,00
R$

5,5 5

R$

1.6{55,0030
EXAME: DOSAGEM

CREATINOFOSFOQUINASE CPK

U NIDADE 500,00
R$

t8,7 4
R$

9,370,0031
EXAME: DOSAGEM DE 2a

HIDROXIVITAMINA D

UNIDADE 700,00
R$

6,25
R$

4.375,00EXAME: DOSAGEM DE ACIDO URICO

UNIDADE 100,00
R$

4,66
R$

466,O0
33 EXáME: DOSAGEM DE AMILASE

U NIDADE 200,00
R$

16,83
R$

3.3 66,0 0
34

EXáME: DOSAGEM DE ANTIGINO
PROSTÁTICO ESPECIFICO PSA

35 UNIDADE 1.000,00
R$

9,5 6
R$

9.560,00
EXÁME: DOSAGEM DE BILIRU BINA

TOTAL E FRAÇÕES

36 EXAI\4EI DOSAGEM DE CÁLCIO IINIDADI.] 500,00
R$

4,60
R$

2.300,00

UNIDADE 300,00
R$

4,98
R$

t.494,0037
EXÁME: DOSÁGEM DE CÁLCIO

IONIáVEL

3B EXáME: DOSAGEM DE COBRE I.IN IDA DE 70,00
R$

t3,17
R$

921,90

3.000,00
R$

6,09
R$

18.270,00
39 EXAME: DOSAGEM DE COLESTEROL HDL U N IDADE

40
EXÁME: DOSAGEM DE COLESTEROL

TOTAL
UNIDADE 3.000,00

RS

4,40
R$

13.200,00

2 00,00
R$

76,87
R$

3.374,00
41 EXAME: DOSACEI\4 DE COMPLEMENTO C UNIDADE

42
EXáME: DOSAGEM DE COM PLEI\'IENTO

c3
U N IDADE 2 00,0 0

R$

21,99
R$

4.398,00

43 EXAME: DOSAGEM DE CORTISOL UN IDADE 500,00
R$

t8,71
R$

9,355,00

U N IDADE 3 00,0 0
R$

4,59
R$

1.377,00
44 EXAME; DOSAGEM DE CREATININA

45
E/rAME: DOSAGEM DE DESIDROGENASE

GLUTÂMICA
U NIDADE 3 50,00

R$

2,84
R$

994,00

46
EXAMET DOSAGEM DE DESIDROGENASE

LÁCTICA
U N IDADE 500,00

R$

6,79
R$

3.39S,00

47 EXáN4 E: DOSAGEM DE ESTRADIOL UN IDADE 600,00
R$

tt,7 6
R$

7.056,00

TINIDADE 200,00
R$

7,93
R$

1.586,00
48

EXAME: DOSAGEM DE FERRITINA
SÉRICA

49 E/úME: DOSACEM DE FERRO SÉRICO UNIDADE 400,00
R$

?,90
R$

3.160,00

&

CNPJ 12 609 22)/OOOi-40
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50 EXAME: DOSAGEM DE FÓSFORO UNIDADE 200,00

CPSMCAM - CONSóRC|o PúBLICO DA MICROPREGIÀo DE CAM()GIM

Ruê Pàissandú, S/N - Centro - CEP:62400-000
Camocim-CE. Fone: (88) 993728630. EmaiL cpsmrâm ticitàcáo@yàhoo com br

R$

2,30 4

x

U NIDADE 7 0,00
R$

6,26
R$

438,20
5l E/úMEr DOSAGEM DE FRUTOSE

E)GME: DOSAGEM DE GAM GT UNIDADE 500,00
R$

6,89
R$

3.445,00
52

EXAM Er DOSAGEIt4 DE GLICOSE UNIDADE 3.500,00
R$

3,38
R$

11.830,00

54
EXÁME: DOSAGEM DE HORMÓNIO

LUTEINIZATE LH
UNIDADE 1.000,00

R$

9,04
R$

9,040,00

EIúME: DOSAGEM DE IMUNIDADE IGE UNIDADE 200,00
R$

L2,t8
R$

2.436,O0

56 EXAME: DOSAGEM DE LIPASE UNIDADE 100,0 0
R$

3,61
R$

361,00

57 EXAMET DOSAGEM DE LITIO UNIDADE 7 0,00
R$

2,36
R$

t65,20

5B EIúME: DOSAGEM DE MAGNÉSIO UNIDADE 2 0 0,00
R$

4,44
R$

888,00

59 EIúME: DOSAGEM DE MERCURIO UNIDADE 70,00
R$

) )'7
R$

158,90

60
EXúME: DOSAGEM DE MICROALBUMINA

NA URINA
200,00

R$

1,0,07
R$

2.074,00

61 EXIAME: DOSAGEM DE MUCOPROTEíNA UNIDADE 200,00
R$

18,33
R$

3.666,00

62
E/úME: DOSAGEM DE ORMONIO

TIREOESTIMULANTE TSH
UNIDADE 1,000,00

R$

t0,79
R$

10.790,00

63 EXAME: DOSACEM DE POTASSIO U NIDADE
R$

1.000,00
R$

3,74
R$

3.780,00

64 EIúME: DOSAGEM DE PROGESTERONA 1,000,00
R$

75,78
R$

15,780,00

65 EXAME: DOSAGEIú DE PROLACTINA U N IDADE 1.000,00
R$

10,06
R$

10,060,00

66
E/úME: DOSAGEM DE PROTEINA C

REATIVA
320,00

R$

11,3 B

R$

3.641,60

67
EXÁME: DOSACEM DE PROTÉINAS

TOTAIS E FRAÇÕES
UNIDADE 400,00

R$

6,7 5

R$

2.700,00

6B
EXAME: DOSACEM DE PROTEÍNAS

URINA 24
500,00

R$
4,t7

R$

2.085,00

69 EXAME: DOSAGEM DE SÓDIO 1.000,00
R$

4,27
R$

4.270,00

70 EITAME: DOSAGEM DE TESTOSTERONA U N IDADE 1.000,00
R$

9,73
R$

9.730,00

71.
EXAME: DOSAGEM DE TESTOSTERONA

LIVRE
UNIDADE 1.000,00

R$
25,1.7

R$

25.1.7 0,00

CNPJ, 12 609 221IOOOI-4O

53

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
DA MICRORREGIÂO DE CAMOCIM

72
EXAME: DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE

TS LIVRE
U N IDADE 1.000,00

GOVE

9.0
R$

9,01

CPSMCAM - CONSóRCIo PÚBLICO DA MICRORRÊGIÃO DE CAMOCIM

Ruê Paissandú s/N - centÍo - CEPj624OMoO
Camocim-CE. Fone: (88) 993724630. Emait cpsmcamticitacao@yahoocom.br

R$

8.670,00
73 UNIDADE 1.000,00

R$

8,67

74
EXáMEI DOSAGEM DE TRANSAMINASE

GLUTAMICOOXALACETICA
UNIDADE 1,500,00

R$

6,18
R$

9.27 0,00

3.000,00
R$

6,+3
R$

19.290,00
75 EX:AME: DOSACEM DE TRIGLICERIDEOS UNIDADE

UNIDADE 3.000,00
R$

3,72
R$

11.160,00
76 EXAMEI DOSAGEM DE UREIA

7? EX?ME: DOSACEM DE VITAMINA 812 300,00
R$

17,27
R$

5.163,00

R$

72,46
R$

3.738,00
7B EXAME: DOSAGEM DO ANTIGINO CA 125 UNIDADE 300,00

UNIDADE 400,00
R$

7,t3
R$

2.852,0079
EXIAMET DOSAGEM FOSFATASE

ALCALINA

EX.AME r DOSAGEM TRÁNSA l\4 I NAGEM
GLUTAMICOPIRUVICA

UN IDADE 1.500,00
R$

6,10
R$

9,150,00
u0

B1 EX:AME: DOSAGEM TRIODOTIRONINA T3 U N IDADE 2.000,00
R$

3,48
R$

6,960,00

U N IDADE 3.200,00
R$

4,03
R$

72.496,00
a2 EXáME: ERITROGRAMA

B3 E/úME: HEMOGRAMA COMPLETO UNIDADE 5.000,00
R$

9,66
R$

48.300,00

B4 EXAME: LEUCOGRAMA UNIDADE 2 0 0,00
R$

4,15
R$

830,00

B5 EXAME: PESQUIA DE CELULAS LE UNIDADE 140,00
R$

4,1.1.

R$
57 5,40

B6
EX.AMEr PESQUISA DE ANTICOP0S

CONTRA ANGINO DE SUPEF DO VIRUS
DA HEPATITE B ANTIHBS

UNIDADE 320,00
R$

2t,64
R$

6.92+,40

87
EIúME: PESQUISA DE ANTICOPOS
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C

ANTIHCV
UNIDADE 500,00

R$
18,05

R$
9.025,00

8u
D(AME: PESQUISA DE ANTICOPOS ICG

CONTRA ABORVIRUS DENGUE E FEBRE
AMARELA

T]NID,\DL 600,00
R$

20,20
R$

72.120,00

B9
E)(AME: PESQUISA DE ANTICOPOS IGM
CONTRA ABORVIRUS DENCUE E FEBRE

AMARELA
UNIDADE 600,0 0

R$
32,0A

R$
79.244,00

90
EXiAME: PESQUISA DE ANTICOPOS tGl\4

CONTRA O VIRUS RUBEOLA
UNIDADE 1.00 0,00

R$

t7,70
R$

17.100,00

91 UNIDADE 600,00
R$

t7,57
R$

10.506,00

CNPJ: l2 6O9 221lOOOI-4O

EXIAMET DOSAGEM DE TIROXINA T4

ü,oo'>

UNIDADE

E)GME: PESQUISA DE ANTICORPOS ÂNT
HIV1 HAV2

x
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92
EXAME: PESQU ISA DE ANTICORPOS

ANTDNA

CONSÓRCIO PÚBLICO DE 5AÚOE
DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

U NIDADE 350,00

GOV DO D

R$

9,44

93
ExÁME: PESQUISA DE ANTIC0RPOS

ANTHBC TOTAL
U NIDADE

R$

15,27
R$

7,63 5,00

94
E/úMEr PESQUISA DE ÂNTICORPOS

ANTIESTREPTOLISINA ASLO
U N IDADE 600,00

R$

4,61
R$

2.7 66,00

95
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTSSB LA
U N IDADE 350,00

R$

22,46
R$

7.861,00

96
EX:AME: PESQUISA DE ÁNTICORPOS

CONTRA ANTIGINO DO VIRUS HEPATITE
B ANTIHABE

UN IDADE 500,00
R$

2L,64
R$

10.820,00

97
E)(ÂME: PESQUISA DE ANTICORPOS lcc

ANT TOXOPLASMOSE TINIDADE 1.000,00
R$

17,50
R$

17.500,00

98
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS ICG

ANTICITOMEGALOVIRUS UNIDADE r 000,00
R$

11,00
R$

11.000,00

L)9 EXáME: PESQUISA DE ANTICORPOS ICG
CONTRA O VÍRUS RUBÉOLA UNIDADE 1000,00 R$

13,07
R$

13.070,00

100
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS lcM

ANT TOXOPLÁSMOSE U N IDADE 1.000,00
R$

18,07
R$

18.070,00

101
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS ICM

ANTICITOMEGALOVíRUS U N IDADE 1000,00 R$

t2,28
R$

L2.280,00

102
E/úME: PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
CONTRA ANTIGINO CENTRAL DO VIRUS

DA HEPATITE B
U N IDADE s00,00 R$

18,55
R$

9.27 s,00

r03 ExAME: PESQUISA DE ANTIcINO
CARCINO EM BRIO NÁRIO CEA

UNIDADE 350,00 R$

15,58
R$

5.453,00

104
EX*MEI PESQUISA DE ANTIGINO DE

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B
U NIDADE 1.000,00

R$

t6,37
R$

16.370,00

105
EXAME: PESQUISA DE DETERMINAÇÃO

ENTEROBIOS VERMICULARES UNIDADE 2 50,00 R$

1,93
R$

482,50

106 E/úME: PESQUISA DE FÁTOR RH UNIDADE 500,00
R$

8,67
R$

4,335,00

107
EXAMEI PESQUISA DE

HIMUNOGLOBULINA E IGE
ALEGINOESPECIFICO

U N IDADE R$

10,79
R$

2,158,00

l0B EX:AME: PESQUISA DE LARVAS NAS
FEZES UNIDADE 250,00 R$

1,65
R$

412,50

\

CPSMCAM - CONSóRCK) PÚBLrcO DA MICROREÊG|ÃO Í'E CAMOCIM
Rua Paissandú. S/N - Centro - CEp 62400-000
Càmocim-CE ' Fone:(88) 993728630. Emêi[cpsmcam ticitacao@yahoo com br
CNPJ 12.609 221lOOOt-40

500,00

200,00
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109
E)TúME: PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS

FEZES

cPstícAM - CONSóRCI() PúBUCO DA XICROFREG|ÃO ÍrE CAr.lOCtM
Rua Pâissandú, S/N - Centro - CEp:624OmOO
Camocim-CE. Fone. (88) 993728630. EmêiL cpsmcàm licitàcão@yahoocom br
CNPJr 12.609 221lOOol-4O

UNIDADE 140,00
1.640,80

2.4. Do Plano de Contratação Anual - pCA:

A contratação está prevista no plano de contratações Anual (pcA) de 2026 do
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

2.5.Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especificação do produto:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico constante dos Estudos Técnicos preliminares - ETp, anexo ao presente
procedimento administrativo.

R$

77,7 2

Á

110
EXâME: PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE

PARÁSITAS UNIDADE 500,00 R$

3,04
R$

1.520,00

1II EXAMEI PESQUISA DE SANGUE OCULTO
NAS FEZES

UNIDADE 500,00
R$

4,07
R$

2.035,00

t12 UNIDADE 500,00
R$

17,81
R$

8.905,00

113 EXAME: PROVA DE LAÇO UNIDADE 200,00
R$

3,19
R$

638,00

114 EXáME: TESTE DIRETO
ANTIGLOBOLINA HUMANA TAD

U NIDADE 120,00
R$ R$

326,40

115
DGME: TESTE FTAABS IGC P/

DIAGNOSTICO DA SÍFILIS U NIDADE 500,00
R$

17,67
R$

5.83s,00

r16 EXáME: TESTE FTAABS IGM P/
DIAGNOSTICO DA SíFILIS

UNIDADE 5 0 0,00
R$

13,1 1

R$

6,s55,00

117
E)(AME: TESTE NÃO TREPONÊMICO

PARÁ DE-IECÇÀO DA SÍFtLtS
U NIDADE 1.000,00 R$

3,48
R$

3.480,00

118 INTOLERANCIA A LACTOSE U NIDADE 150,00 R$

7 .099,50

119
PESQUISA DE ÂNTICORPOS IGG CONTRÁ

O VÍRUS HERPES SIMPLES
UNIDADE 200,00 R$

16,52
R$

3.304,00

120 PSA LIVRE UNIDADE 1.000,00
R$

8,51
R$

8,510,00

121
TESTE TREPONÊMICO PARA DETECÇÃO

DE SIFILIS, UNIDADE 200,00 R$ R$

1.070,00

TOTAL GERÁL: R$

845.837,?O

E){ÁME: PESQUISA DO ANTIGINO E DO
VIRUS DA HEPATITE B HBEAC

R$

47,33
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3. DA cLAssrFrcAçAo onçRnatnrÁnm, Dos REcuRsos
ESTIMATIVA DA DESPESA

3.1. Classificação Orçamentária dos Serviços

10.302.1001.2.002.0000 (Gestão Policlínica Camociml.

3.2, Valor global estimado:
R$ 845.837,70 (oitocentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e trinta e sete reais e
setenta centavos).

3.3. f ustificativa quanto ao sigilo do orçamento:
Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação.

3.4. Metodologia do orçamento:
orçamento baseado em pesquisas de preços rearizadas pelo Setor de compras do
CPSMCAM, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4. REQUTSTTOS GERÂIS DÂ CONTRÂTAçÁO
4.1. Sustentabilidade:
4.1.7, 0s critérios de sustenta bilidade serão aqueles que, eventualmente, estarâo
descritos na descrição das especificações dos itens do objeto, que se baseiam no Guia
Nacional de contratações Sustentáveis. No mais, o municÍpio ainda não dispõe de norma
própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das
especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de
desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

4.2.lndicação de marcas ou modelo:
4,2.1. Nâo se aplica indicação de marcas para o objeto licitado.

4.3. Da vedação de utilizaçâo de marca/produto
4.3.1. Não se aplica.

4.4, Da exigência da prova de conceito:
4.4.1. Não será exigida prova de conceito

X

4.5, Garantia da proposta de preços:

cpsucnr.r - corsóncp púBLrco DA MtcpoRREclÃo DE caHoctM
Ruê Parssandú. S/N - Centro - CEp 62400-000
CamocIm-CE. Fone (88) 993729630. Emai[ cpsmcam licitacâoc)yahoo com br
cNPJ 12 60922t/@Ol-40

óncÃo 01 - Consórcio Público da Microrregião de Camocim -
CPSMCAM

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA
0101 - Consórcio Público da

CPSMCAM

Microrregião de Camocim -

DOTA o
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa furidica
FONTE DE RECURSO Recursos Próprios.
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4.5.1. Será exigido garantia da proposta equivalente a 1,0% (um por cent
estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1e, da Lei nq 1.4.13

bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.6. Garantia da contratação:
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos

artigos 96 e seguintes da Lei na 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar - ETP.

s. DAS CONDrçÔES S pRÂZOS DE EXECUçÃO

5.1. Local da prestaçâo dos serviços.
5.1.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará por 12 fdozeJ meses, prorrogáve] nos termos dos artigos 105 e

1.07 da Lei na 14.133, de202t.
5.1.1.1. A execução dos serviços ocorrerá durante todo o período de vigência contrâtual,
conforme demanda da C0NTRATANTE.
5.1.2. 0s serviços contratados consistem na realização de exames laboratorrais e
deverão ser executados, preferencialmente, na sede da policlínica cel. Libório Gomes da
silva, situada no município de camocim - cE, pertencente ao consórcio público de saúde
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

5.1.3.0s exames laboratoriais deverão ser realizados de segunda a sexta-feira [cinco
dias por semanaJ, prio rita riamente no turno da manhã, considerando a necessidade de
jejum dos pacientes para a realização de determinados exames, conforme cronograma a

ser definido pela c0NTRATANTE. Além disso, a empresa contratada deverá garantir a
disponibilidade de profissional récnico de Enfermagem e do responsável técnico
(biomédico, farmacêutico ou equivalente) no turno da tarde, sempre que solicitado pela
CONTRATANTE, assegurando a flexibilidade necessária ao pleno atendimento da
demanda da Policlínica.
5.1.4. A coNTRATANTE poderá, eventualmente, indicar outros locais para a realizaçào
dos serviços, mediante emissão de ordem de serviço específica, conforme necessidade e
conveniência administrativa.

5.2. Forma de Execução, Acompanhamento e Fiscalização
5.2.1. A execução dos serviços ocorrerá pelo prazo de 12 (doze] meses, contados a partir
da assinatura do contrato, mediante a emissão de Ordens de Serviço pela
coNTRATANTE, nas quais constarão a descrição, a quantidade e demais especificações
dos exames laboratoriais a serem realizados.
5.2.2. A execução será acompanhada, controlada e fiscalizada por servidor ou equipe
técnica formalmente designada pela CONTRATANTE, que deverá:

aJ monitorar a regularidade e pontualidade da prestação dos serviços;
b) verificar a conformidade técnica dos exames realizados;
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c) atestar os documentos fiscais e de execução como condição indispensá
pagamento;

d) elaborar relatórios periódicos de acompanhamento da execução contratual;
e) comunicar formalmente qualquer irregularidade, falha na execução ou

descumprimento contratual.
5.2.3. A C0NTRATADA deverá manter registro atualizado dos atendimentos realizados,
com identificação dos pacientes, exames realizados, datas e horários, disponibilizando
essas informações à fiscalização sempre que solicitado.
5.2.4. A presença da fiscalização da C0NTRATANTE em nenhum momento exonera ou
atenua a responsabilidade integral da C0NTRATADA pela fiel execução dos serviços, nos
termos pactuados e conforme as normas legais e sanitárias aplicáveis.

5.3. Prazo para início da execução
5.3.1. 0s serviços deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE, conforme solicitação do
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

6. DÂ FORMÂ DE RECEBTMENTO DO OB|ETO E PAGAMENTO

6.1.0s serviços serão recebidos proviso riam ente, de forma única, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(aJ
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.2. 0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.5. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
6.6.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.7. 0s valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens.
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6.8.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias úteis co
finalização da liquidação da despesa.
6.9. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6'11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.1.2. 0 contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DOPRAZODEVIGÊNCIA

7.1. 0 contrato produzirá seus.jurídicos e legars efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n"
1.4.133, de 2021,.

8. REQUTSTTOS ESPECÍFTCOS DO PROCEDTMENTO

8.1. Da forma de apresentação das propostas
8.1.1.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item,
quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas,
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços/prod utos, mesmo que não estejam registrados neste
documento.

81.2.A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito de
execução, e se caso constatado alguma imperfeição sem que haja solução será a licitante
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no cadastro de Fornecedores
Municipais.

81.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR pREÇo
GtoBAL desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
8.1.4.Deverá ser aplicada a preferência de contrataçâo para microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas sediadas no municÍpio de camocim/cE
(sede da Policlínica cEL. Libório Gomes da silva) ou em qualquer um dos municípios que
integram o consórcio Público de saúde da Microrregião de camocim - GpSMCAM, quais
se.;am: Barroquinha, Camocim, Chaval, Granja, Martinópole e Uruoca, nos termos do arr.
48, § 3s, da Lei Complementar na ln/2006.

A preferência será aplicada quando a proposta dessas empresas for até roo/o (dez
por centoJ superior à melhor classificada. Nessas condições, será assegurado o direito de
preferência, desde que a empresa esteja habilitada e aceite reduzir seu preço ao valor da
proposta mais bem classificada, nos moldes previstos na legislação.
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Para os efeitos deste subitem, considera-se empresa sediada aq

domicílio fiscal [endereço constante do CNPJ da matriz) esteja localizad oemu
municípios consorciados ao CPSMCAM, devendo tal condição ser comprovada mediante
consulta pública ao CNPJ junto à Receita Federal. A verificação será realizada no
momento do julgamento das propostas.

9. MOI'ELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 202t, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[sJ fiscal(ÍsJ do
conrrato, indicados na fase de planejamento, ou pelos respectivos substirutos [Lei ne
14.133, de 202L,arL 117, caputJ.
9.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resu ltad os para a Administração.
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contralo todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2027, art.
117, §1s).
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
9.10. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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9.12, 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pro

contratual.
9.13. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9,14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/nota de empenho, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
9.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
9.18. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçào para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei na 14.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.
9.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
9.21. o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10. DAS OBRTGAçÔES E RESPONSABTLTDADES:

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente
disposições do instrumento convocatório da Lei Nq. 74.783.
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10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e
Federal n,e 14,133 /21':

Le

1.0.2.1.. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.0.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções
verifÍcadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado.

10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 1,4.L33, de 2021.
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
10.2.7.Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato.
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
1.0.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
10.2.10. Administração terá o prazo de 01 [um) mês, nos termos do art. tZ3, parágrafo

único, da Lei n.e 14.133, de 202t e o art.28, do Decreto n.e 11.246, de 2022, a contar da

data do protocolo do requerimento pârâ decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

10.2.1,L. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art.
723, parâgrafo único, da Lei n.q 14.133, de 2027.
1,0.2.1,2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
l0.2.I4.lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços.
10.2.15. Permitir ao pessoal CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.

10.3. São obrigaçôes do contratado. nos termos do art 92, XtV, XVI e XVII da Lei
Federal n.s 14.133 /21:
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10.3.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
aJ Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.
bl Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990J.
c] comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art.737,ll, da Lei n.p 14.133, de zozl) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados.
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeÍtos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
l] Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,
gl Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores - slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào
do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1. Prova de regularidade relativa à seguridade social;
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domÍcílio ou sede do contratado;
4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras - CNDT.
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
iJ Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
kJ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo.
lJ cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou para aprenaiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.a 14.133, de
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m) Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referi
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2027).
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 724,11, d, da Lei ne 14.133, de ZOZ7.
p) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverâo
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
r) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 73.709,de74 de
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato.
s) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
tJ submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
vJ Assinar e devolver a ordem de serviço/compra ao consórcio público de saúde da
Microrregião de camocim - CPSMCAM no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a
contar da data do seu recebimento.
wJ Entre8ar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referêncja,
contados do recebimento da ordem de serviço/compra, nos Iocais determinados pelo órgão
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais,
selam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do contrato.
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
yJ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

no fornecimento, até 250/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

na forma do art. 125e da Lei n.a 74.133/21,.

lL INFnÂçõES E SANçÕES AITMIMSTnÂTrVÁS (arL 92, XrV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2O21, o

licitante/adiudicatário que, com dolo ou culpa:
11.1-1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

77.7,2.7. não enviar a proposta adequada ao último Iance ofertado ou após a negociação;

77.-1,.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
1,7.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editalj
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especia I quando:

11.1.6,1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.7.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 1.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n.q 72.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2027, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
1,7.2.2. multa
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

À
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aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,
bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato.
bbl No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas ser
adequados às supracitadas condições.
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11,.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pe

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7-1..3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 [trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 77.7.L,11.7.2 e 11.1.3, a multa será d,e 0,5o/o a

1570 do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações prevÍstas nos itens 77.7.4, 17.1.5, 17.1.6, 71.1.7 e 11.1,8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
11 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 77.i,.1,, l7.l.z e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 [três) anos.
11.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 77,7.4, 1Il.7.s,
1'7.7.6' 77.7.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,
77.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cu)a duração observará o prazo previsto no art. 156, ssa,
da Lei n.a 14.133/2027.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1,3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45, §4a da IN SEGES/ME n.o
73,de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (doisJ ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licjtante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis da aplicação das
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inti m

CPS}'{CAM - CONSORCIO PÚBUCO DA MICRORNEG|ÃO DE CAMOCIM
Rua Paissandú S/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE. Fonê (88)993724630. Emêit cpsmcam licitacÀo@yahoo com br
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 [cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 fvinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

71.\2. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis,
contado da data da intÍmaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte] dias úteis, contado
do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.74. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA EXTINçÂO CO[{TRÂTUAL (aft,92, XrX)
12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.7.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haia a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
fdois) meses de antecedência desse dia.
12,1.3. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (doisl meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(doisJ meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1.2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
72.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
72.2.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa .jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Inde nizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.a 14.133, de Z0Zl).
12.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos corresponden tes,
mediante apostilamento.

K



I

CONsÓRCIO PÚBLICO OE SAÚDE
DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

GOV

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s] órgão(sl demandante(sJ, segundo as
disposições contidas na Lei nc 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais
específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios
gerais em Direito admitidas.

cpsMcAM - coNsóRclo púBLrco DA MlcRoRREGTÂo DE cAMocíM
Ruâ Paissandú. S/N - Centro - CEP 62400-000
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13. DOS CASOS OMISSOS (art.92, III)
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA

ESpECTFTCAÇOES DOS SERVrÇOS/PRODUTOS

1. DOS SERVIÇOS:

1.1. lustificativa quanto ao quantitativo: Estimou-se a quantidade a ser contratada

tomando como parâmetro as necessidades da Secretaria e a prestação dos serviços enr

anos a n teriores,

1.2.0s quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e

quantitativos para efeitos de formulaçào de proposta de preços constam do Anexo I

d este Termo de Referência.

1.3. Dos quantitativos totais da licitação

cpsr.rclu - coxsóncp púguco ol utcnoRnEclÃo DE cAMo€tM
Ruê Paissêndú. S/N - Centro - cEP 6240@00
câmocim-CE. Foner(84) 993724630. Emailcpsmcam ticitacao@ yahoo com br

ITII N,Í DESCRIÇÃo Do ITEM
UNID,

MEDIDA QUANT
VALOR
MÉDIo

VALOR TOTAL

I DETERMINACAO DE T3 LIVRE UNIDADE 1000,00
R$

9,24
R$

9.240,00

2 DOSAGEM DE ACIDO FOLICO UNIDADE 200,00
R$

22,00
R$

4.400,00

3
DOSAGEM DE ANTIPEROXIDASE ANTI

TPO
U N IDADE 3 0 0,00

R$

77,72
R$

5.316,00

4
DOSACEM DE GONADOTROFINA

CORION ICA HUMANAHCG,BETA HCG
UNIDADE 500,00

R$

8,23
R$

4.115,00

5
DoSAGEM DE HORMÔNIO

FOLÍCULOESTIMULANTE FSH
U N IDADE 1.000,00

R$

8,88
R$

8.880,00

6 DOSACEM DE INSU LINA t,NIDADI] s00,00
R$

9,r2
R$

4.560,00

7 DOSACEM DE VITAN4INA C TJNIDADE 200,00
R$

46,00
R$

9.200,00

u
EXAME ELETROFORESE DE

HEMOGLOBINA . UNIDADE DE SANGUE
TOTAL

UNIDADE 500,00
R$

8,50
R$

4,250,00

E)(AME: ANALISE DE CARÁCTERES
FISICOS ELEMENTO E

SEDIMENTOSCOPIA

UNIDADE 2.000,00
R$

4,23
R$

16.460,00

IO EXAME: ANTIBIOGRAMA 500,00
R$

6,98
R$

3.490,00

ll EXAME: BACILOSCOPIA DIRETÁ PÂRÂ
BAAR TUBERCULOSE

U NIDADE 600,00
R$

t2,22
R$

7 .332,00

t2 EXAME: CEA 1s3 I] NIDADE 200,00
R$

10,03
R$

2.006,00

13
E)(AME: CITOPATOLÓGICO SERVIÇO

VAGINAL/ MICROFLORA
UNIDADE 2.500,00

R$

13,5 0
R$

33.750,00

14 EXAMEI CLEARÁNCE DE FOSFATO UNIDADE 140,00
R$

4,41

l5 EXAM E: CLEARÁNCE DE UREIA U NIDADE 140,00
R$

4,94
R$

697,60

\

CNPJ t2 609 22!/OOOI-40

U NIDADE

R$

677,40
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l6 EXÁME: CONTAGEM DE PLAQUETÁS UNIDADI 2,000,00
R$

3,1,2

17
EXáME: CULTURÁ DE BACTÉRIAS PAR

tDENTIFTCÁÇÃO
I]N IDADE 500,00

R$

6,04
R$

3.020,00

IB
EXá M E: D E H I DROEPIANDROSTERONA

DHEA
UNIDADE 3 00,0 0

R$

11,50
R$

3.450,00

t9 E/úMEI DETERMINAÇÂO DE CURVA
GLICÊMICA 2 DOSACENS

tJNll).,\t)1i 800,00
R$

8,93
R$

7.144,OO

20
EXAMEI DETERMINAÇÃO DE FATOR

REUMATÓIDE
UNIDADE 600,00

R$

6,7 2

R$

4.032,00

z1
E/úME: DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE

COAGULAÇÂO
UNIDADE 600,00

R$

2,63
R$

1.578,00

)) EXAME: DETERMINAçÃO DE TEMPO DE
SANGRÁMENTO DE DUK

UNIDADE 600,00
R$ R$

2.544,00

23
EX:ÂME: DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE

TOMBOPRASTINA PARCIAL - lTP
ATIVADA

tlNlDADIl 5 00,0 0
R$

7,35
R$

3.675,00

24
E/úME: DETERMINAçÂO DE TEMPO E

ATIVIDADE DA PROTOMBINA - TAP
UN IDADE 500,00

R$

10,65
R$

5.325,00

EXáME: DETERMINAÇÃO DE
VELOCIDADE DE

HEMOSSEDIMENTAÇÃO
UNIDADE 500,00

R$

6,01
R$

3.005,00

26
EXÁME: DETERMINAÇÀO DIRETA E

RESERVA DE GRUPO ABO
UNIDADF] 500,00

R$

9,93
R$

4.965,00

27
EXáME: DETERMINAÇÂO

H EI\4OGLOBINA GLICOSITÁDA
U N IDADE 600,00

R$

74,36
R$

8.616,00

2B
D(AME: DETERMINAÇÁO

QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C

REATIVA
TJN IDADE 500,00

R$
10,79

R$

5.395,00

29 IXAME: DOSAGEM COLESTEROL LDL UNIDADE 3,000,00
R$

11,15
R$

33.450,00

30
E)(AME; DOSAGEM

CREATINOFOSFOQUINASE CPK
300,00

R$

5,55
R$

1,665,00

3l EXúME: DOSAGEM DE 24
HIDROXIVITAMINA D

UNIDADE 500,00
R$

r8,7 4
R$

9.370,00

EXAME: DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO UNIDADE 700,00
R$

6,25
R$

4.375,00

33 EXAME: DOSÁGEM DE AMILASE UN IDADE 100,00
R$

4,66
R$

466,00

34
D(ÁME: DOSAGEM DE ÁNTICINO

PROSTÁTICO ESPECIFICO PSA
UNIDADT 200,00

R$

16,83
R$

3.366,00

X
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35
EXáME: DOSAGEM DE BILIRUBINA

TOTAL E FRAÇÔES
U N IDADE 1.000,00

R$

9,56 9.560,00

36 E/iAME: DOSAGEM DE CALCI0 U NIDADE 500,00
RS

4,60
R$

2.300,00

37
EXAME: DOSAGEM DE CÁLCIO

IONIZÁVEL
[J NIDADE 300,00

R$

4,9A
R$

1..494,00

3u EXA ME: DOSAGEM DE COBRE UNIDADE 7 0,00
R$

13,17
R$

927,90

39 L'XAME: DOSAGEM DE COLESTEROL HI]L U NIDADE 3.000,00
R$

6,09
R$

78,270,00

40
E/úME: DOSAGEM DE COLESTEROL

TOTAL
UNIDADE 3.000.00

R$

4,40
R$

13,200,00

41 E/úME: DOSACEM DE COMPLEMENTO C UNIDADE 200,00
R$

16,87
R$

3.374,00

42
EXAME: DOSAGEM DE COMPLEMENTO

c3
UNIDADE 200,00

R$

2t,99
R$

4.398,00

43 EXAIVIE: DOSAGEM DE CORTISOL UN IDADI 500,00
R$

18,71
R$

9.355,00

44 F]XAM F]: DOSAGEM DE CREATININA UNIDADE 300,00
RS

4,59
R$

1.3?7,00

45
EXAME: DOSAGEM DE DESIDROGENASE

GLUTÁMICA
UNIDADE 350,00

R$

2,44
R$

994,00

46
EXTAME: DOSAGEM DE DESIDROGENASE

úcrrcA U N IDADE 500,00
R$

6,79
R$

3.395,00

47 EXÂME: D0SAGEM DE ESTRÁDIOL U N IDADE 600,00
R$

1,1,7 6
RS

7,056,00

4u
EXAME: DOSAGEM DE FERRITINA

sÉRrcA
I' N IDAD E 200,00

R$
7,93

RS

1.5 86,00

49 EXÁME: DOSAGEM DE FERRO SÉRICO UNIDADE 400,00
R$

7 ,90
R$

3.160,00

50 EXAME: DOSAGEM DE FÓSFORO U N IDADE 2 00,00
R$

2,30
R$

460,00

5l E/iAME: DOSAGEM DE FRUTOSE U NIDADE 70,00
R$

6,26
R$

438,20

52 E/úME: DOSAGEII4 DE GAM GT I]N IDADE 5 00,0 0
R$

6,89
R$

3.445,00

53 EXÁME: DOSACEM DE GI-ICOSE I] NIDADE 3.5 0 0,00
R$

3,38
R$

11.830,00

54
EXAME: DOSAGEM DE HORMÓNIO

LUTEIN IZATE LH
UNIDADT 1.000,00

R$

9,04
R$

9.040,00

55 EXAME: DOSAGEM DE IMUNIDADE IGE tJ N II]A DE 200,00
R$

t2,t8
R$

2.436,O0

56 EXAlvlEr DOSAGEM DE LIPASE U N IDADE 100,00
R$

3,61
R$

361,00

51 EXAME: DOSAGEM DE LITIO UN IDADE 70,00
R$

2,36
R$

165,20

5rl EXAMEI DOSÂGEM DE MAGNÉSIO U NIDADE 200,00
R$

4,44
R$

888,00

X
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R$

2,27 1

200,00
RS

to,o7
R$

2.014,00
EXÁME: DOSAGEM DE MICROALBUMINA

NA URINA
UNI DADE60

R$

3.666,00U N IDADE 2 00,00
R$

18,3361 EXAME: DOSAGEM DE MUCOPROTEÍNA

R$
10.790,00

TINIDADE 1.000,00
R$

to,7962
EX?ME: DOSAGEM DE ORMONIO

TIREOESTIMULANTE TSH

R$

3,78
R$

3.780,00U NIDADE 1.000,006.\ EXAME: DOSAGEM DE POTÁSSIO

1.000,00
R$

15,7A
R$

15.780,00U N IDADE64 EXAM E: DOSAGEM DE PROGESTERONA

R$

10,06
R$

10.060,00
UNIDADE 1.000,00EXAMEI DOSAGEM DE PROLACTINA65

R$

11,3IU NIDADE 320,00EXAME: DOSAGEM DE PROTEINA C

REATIVA
66

R$

6,7 S

R$

2.700,00U N IDADE 400,00EXAME: DOSAGEM DE PROTÉINAS
TOTÁIS E FRAÇÕES

67

R$

4,77
R$

2,08s,00UNIDADE 500,006B

R$

4.270,001.000,00
R$

UNIDADE69 EXAME: DOSAGEM DE SÓDIO

R$

9,7 3

R$
9.730,001.000,0070 EXAME: DOSÂGEM DE TESTOSTERONA

R$

25,t7
R$

25.170,00U N IDADE r.00 0,0 0EXáMEr DOSAGEM DE TESTOSTERONA
LIVRE

71

R$

9,010,001.000.00
R$

9,01
U N IDADEE/GME: DOSÁGEM DE TIROXINA LIVRE

TS LIVRE
?2

R$

4,67
R$

8.670,00UN IDADE 1.000,0073 EXAME: DOSAGEM DE TIROXINA T4

R$
6,18

R$

9.27 0,00U N IDADE 1s00,0074
EXAME: DOSAGEM DE TRANSAMINASE

GLUTAMICOOXALACETICA

R$
19.290,003.000,00

R$

6,43U N IDADEEX?MEI DOSAGEM DE TRIGLICERiDEOS75

R$

3,7 2

R$

11.160,00UNIDADE 3.000,00EXAMEI DOSACEM DE UREIA76

R$

t7,21
R$

5.163,00UNIDADE 300,0077 EXAME: DOSAGEM DE VITAMINA 812

R$
3.738,00

3 00,0 0
R$

12,46
UNIDADE7A EXAME: DOSACEM DO ANTIGINO CA 125

R$

2.A52,00
400,00

R$
7,73UNIDADE79

E/úME: DOSAGEM FOSFATASE
ALCALINA

R$

6,10
R$

9.150,00UNIDADE 1.s00,00EXAME: DOSAGEM TRÁNSAMINAGEM
GLUTAMICOPIRUVICA

BO

\
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R$
3.647,60

EXAME: DOSAGEM DE PROTEÍNAS

U RINA 24

UNIDADE
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B1 EX:AME: DOSAGEM TRIODOTIRONINA T3 I]NIDADE 2,000,00

GOV

R$

3,48
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D AD

EXAM E: ERITROGRAMA U NIDADE 3.200,00
R$

4,03
RF--3

72.496,00

83 EXAME: HEMOGRAMA COMPLETO U N IDADE 5.0 0 0,0 0
R$

9,66
R$

48,300,00

a4 EXAME: LEUCOGRAMA IJNIDADE 200,00
R$

4,15
R$

830,00

B5 E/úME: PESQUIA DE CELULAS LE I] N IDADE 140,00
R$

4,11
R$

575,40

86
E/iAME: PESQUISA DE ANTICOPOS

CONTRA ANGINO DE SUPEF DO VIRUS
DA HEPATITE B ANTIHBS

UNIDADE 320,00
R$

27,64
R$

6.924,80

EXAMEI PESQUISA DE ANTICOPOS
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C

ANTIHCV
UNIDADE s00,00 R$

18,05
R$

9,025,00

BB
E/úME: PESQUISA DE ANTICOPOS IcG

CONTRA ABORVIRUS DENGUE E FEBRE
AMARELA

UNIDADE 600,00
R$

20,20
R$

12.120,00

B9
EXÁME: PESQUISA DE ANTICOPOS lcM
CONTRA ABORVIRUS DENGUE E FEBRE

AMARELA
U N IDADE 600,00

R$

32,08
R$

1,9.248,00

90
EX'AME: PESQUISA DE ANTICOPOS IGM

CONTRÁ O VIRUS RUBEOLA
UNIDADE 1.000,00

R$

77,1.0
R$

17.100,00

91
E/úMEr PESQUISA DE ANTICORPoS ANT

HIVl HAV2
UNIDADE 600,00

R$

t7,sL
R$

10.s06,00

92
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTDNA UNIDADE 350,00
R$

9,44
R$

3,304,00

93
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTHBC TOTAL U N IDADE 500,00
R$

75,27
R$

7.635,00

94
E)/úME: PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTIESTREPTOLISINA ASLO
UNIDADE 600,00 R$

4,6t
R$

2.7 66,00

95
EX:AME: PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTSSB LÁ
UN IDADE 350,00 R$

22,46
R$

7.86t,00

96
EXÁME: PESQUISA DE ANTICORPOS

CONTRÁ ANTIGINO DO VIRUS HEPATITE
B ANTIHABE

U N IDADE 500,00
R$

27,64
R$

10.820,00

97
EXAME: PESQUISA DE ANTICORPOS ICC

ANT TOXOPLASMOSE U N IDADE 1.000,00
R$

77,50
R$

17.500,00

K

87
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EX:AMEr PESQUISA DE ANTICoRPoS IGG

ANTICITOMEGALOVIRUS
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UNIDADE 1.000,00

GOVE

R$

11,00 11.000,
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99
E/úME: PESQUISA DE ÁNTICORPOS IGG

CONTRÁ O VÍRUS RUBÉOLA
UNIDADE 1.000,00

R$

73,07
R$

13.070,00

100
ErúME: PESQUISA DE ANTICORPOS ICM

ANT TOXOPLASMOSE
UNIDADE 1000,00

R$

18,07
R$

18.070,00

101
EXáMEI PESQUISA DE ANTICORPOS IGM

ANTICITOMECALOVÍRUS
UNIDADI 1.00 0,0 0

R$

1.2,28

R$

72.280,00

10'z
E/úME: PESQUISÂ DE ANTICORPOS ICM
CONTRA ANTIGINO CENTRÁL DO VIRUS

DA HEPATITE B

UNIDÂDE 5 00,00
R$

18,55
R$

9.27 5,00

103
EXAME: PESQUISÁ DE ANTIGINO

CARCI NOE M BRIONÁR IO CEA
UNIDADE 350,00

R$

15,58
R$

5.453,00

104
EXAME: PESQUISA DE ANTIGINO DE

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B
UNIDADE

R$

1.000,00
R$

16,37
R$

16,370,00

105
EXAME: PESQUISA DE DETERMINAÇÃO

ENTEROBIOS VERMICULARES
UNIDADIJ 250,00

R$

1,93
R$

442,50

106 EXAME: PESQUISA DE FATOR RH UNIDADE 500,00
R$

8,67
R$

4.335,00

107
EIúME: PESQUISA DE

HIMUNOGLOBULINA E IGE

ALEGINOESPECIFICO
UNIDADE 200,00

R$

2.158,00

108
E/úME: PESQUISA DE LARVÂS NAS

FEZES
I.I N IDAD E 250,00

R$

1,65
R$

412,50

r09 EXÁME: PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS
FEZES

UNIDADE 140,00
R$

71,? 2

R$

1.640,80

110
D{AME: PESQUISA DE OV0S E CISTOS DE

PARASITAS
U N IDADE 5 0 0,00

R$

3,04
R$

1.520,00

111
D(AME: PESQUISA DE SANGUE OCULTO

NAS FEZES
UNIDADE 500,00

R$

4,07
R$

2.035,00

EXAME: PESQUISA DO ÂNTlclNO E DO

VIRUS DA HEPATITE B HBEAG
U N IDADE 500,00

R$

17,81
R$

8.905,00

113 EX*ME: PROVA DE LAÇO UNIDADE 200,00
R$

3,t9
R$

638,00

114
EX,AME; TESTE DIRETO

ANTIGLOBOLINA HUMANA TAD
UNIDADFJ 12 0,0 0

R$

2,7 2

R$
326,40

(

CNPJ: 12609221/OOOI-4O

R$

10,79
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D{AME: TESTE FIAABS IGG P/
DIAGNOSTICO DA SÍFILIS

CPS]IICAM - CONSóRC|o ÚBLICO DA MICRORREG|ÃO DE CAMO<IM
Rua paissandú, S/N - Centro - CEP 62400-000
Cêmocim-CE. Fone (88) 993724630. Emait cpsrrrcêm licitâca@)yahoocom br
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115 U N IDADE 500,00
5.83

1.3.1. 0 custo Global estimado para a contratação é de R$ 845.837,7O (Oitocentos e
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta centavos), conforme
relatório emitido pelo setor compras do consórcio.

R$

1t,67

K

I16 EXáME: TESTE FTAABS IGM P/
DIAGNOSTICO DA SÍFILIS

UNIDADE 500,00
R$

73,71
R$

6.5s5,00

1.17
EXAME: TESTE NÂO TREPONÊMICO

PARA DETECÇÂO DA SÍFrLrS
UNIDADE 1.000,00

R$
3,48

R$

3,480,00

118 UNIDADE 150,00
R$

47,33
R$

7 .099,50

119
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA

O VÍRUS HERPES SIMPLEs
UNIDADE 200,00

R$

t6,52
R$

3.304,00

120 PSA LIVRE UN IDADE 1,000,00
R$

8,51
R$

8.510,00

t21 TESTE TREPONÊMICO PARÁ DETECçÃO
DE SIFILIS,

UNIDADE 200,00
R$

5,3 5
R$

1.070,00

TOTAL GERÁL R$

845.837,70

IN'IOLERANCIA A I,ACl'OSE
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

RErAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABItrrAÇÂO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes

req uisitos:

a. Habilitaçâo jurídica
A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovação de existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para

o exercÍcio da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal na 14.133 /?l), devendo

ser observado e apresentado, se for:
a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
v a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/em presas-e-negocios/pt-

b r/e mpreen d edor;

a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário 0ficial da União e arquivada na Iunta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de

março de 2020.
v a.S.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

furídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad m inistradores;
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
a.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas furídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

ne 5.764, de 16 de dezembro 7971-.

Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidaçâo respectiva.
a.8. Cédula de ldentidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual, no

caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cédula de identidade de seus

(

cNPJ 12609 221lOOOt-40
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administradores, membros de conselho de administração e da diretoria aco

dos atos que os nomearam

ada

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas [CPFJ, conforme o caso;

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprÍmento dos encargos sociais instituídos por lei;

b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho [Mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1.0 de maio

de 1943).

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso Hülll do art. 7e da

b,7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

b.8.0 fornecedor enquadrado como microem p reendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.q 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

v
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c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origemJ.

c.1.1, Conforme o art. L.078 do Código Civil, o prazo para aprovação do balanço

patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis

é até o quarto mês subsequente ao término do exercício social, ou seja, até 30 de abril.
Considerando que a sessão de abertura das propostas ocorrerá após essa data, será

obrigatória a apresentação das demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024
para fins de qualificação econômico-financeira, nos termos do art.69, inciso [, da Lei nq

14.733/2027.
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1(umJ, comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
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patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fó

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo

Circulante + Passivo Não CirculanteJ;

II - Solvência Geral (SG)= [Ativo TotalJ/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LCl = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

participação na licitação.

c,4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (umJ em qualquer

dos índices de LiquÍdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exÍgido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até'1.0o/o do valor total

esti mado da contratação.

c.5, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei nq 14.133, de 2021, art. 65, §Lsl.
c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos. [Lei nq 14.133, de202l, art.69, §6aJ

c,7.0 atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo fornecedor.

rm

d. DAQUALIFICAçÃOTÉCNICA:
d.1. RELATTVA À qUnltncAçÂo rÉcNtcl oPERACIoNAL

d.1.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de complexidade
\-' equivalente ou superior com o objeto desta contrâtação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido [s) pelo conselho profissional competente, quando

for o caso.

d.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

d.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdminÍstração, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

d,1.3. Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Medicina - CRM, 0U

BIOMEDICINA, OU BIOLOGIA, OU FARMÁCIA.

d.1.4. Declaração contendo a relação dos equipamentos que serão d isponibilizados na

sede do laboratório contratado para a realização dos exames, com a devida identificação

da marca, modelo e fabricante de cada item.

cpsuceu - corsóncto púBLrco oa MtcRoRREGlÀo oE cAMoclM
Rua Paissandú, S/N - Centro - CEP:62400-000
Camocim-CE. Fone (aa) 993728630 . Emait cPsmcam licitacâo@yahoocom bÍ

x
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d.1.5. Declaração contendo a relação dos equipamentos, bem como a desc

estrutura física adequada, que serão d isponibilizados para a instalação do pon

coleta na sede da Policlínica, destinado à realização dos exames, com a devida

identificação da marca, modelo e fabricante de cada equipamento.

d.1.6. Como parte da comprovação da capacidade técnica operacional, com vistas â

garantir a plena execução dos serviços contratados, a licitante deverá demonstrar

conhecimento das condições em que os serviços serão prestados, por meio de vistoria

técnica prévia ou, alternativamente, por declaração formal de conhecimento das

condições locais.

d.1.7. A vistoria técnica poderá ser realizada nas instalações da Policlínica Cel. Libório

Gomes da Silva, situada no município de Camocim - CE, em data e horário previamente

agendados com a Administração do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Camocim - CPSMCAM.

d,1.8. A vistoria tem como objetivo proporcionar à licitante conhecimento prévio e

detalhado das condições físicas, operacionais e técnicas do local de execução dos

serviços, de modo a assegurar a adequada preparação para o cumprimento das

obrigações contratuais.
d.1.9. Em substituição à realização da vistoria, será aceita Declaração de conhecimento

das Condições Locais, na qual a licitante declara expressamente que tem ciência das

condições em que os serviços deverão ser prestados, assumindo total responsabilidade

por eventuais omissões ou dificuldades decorrentes do desconhecimento das

especificidades do local.

d.1.10. A apresentação do comprovante de vistoria ou da Declaração de Conhecimento

das Condições Locais é condição obrigatória para fins de habilitação.

d.2. RELATIVA À qUnuHceçÃo rÉcrutca pRoFlssloNAL

d.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do obieto da

licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. A equipe técnica pertencente ao quadro

permanente deverá conter no mínimo os seguintes profissionais:

a) 01 (uml farmacêutico com habilitação em análises clínicas/ bioquímico; ou 01 (um)

biomédico; ou (01) médico; ou 01 (um) biólogo com especialização em análises clínicas.

b) 01 (um) Técnico de Enfermagem, considerando que a execução dos serviços inclui a

coleta de amostras biológicas diretamente dos pacientes na Policlínica CEL. Libório

Gomes da Silva, sendo necessária a atuação de profissional legalmente habilitado para

garantir a adequada realização das coletas, conforme os protocolos assistenciais e de

biossegurança.
d.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data prevista no preâmbulo deste Editat, profissional de nível superior, conforme

descrito no item d.2.1., alínea "a', devidamente reconhecido pela entidade competente,

detentor de no mínimo de 01 [umJ Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove(mJ ter o(s) profissional(isl,

serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado.
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d.2.2.1. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro p

sócio, diretor ou responsável técnico.

d.2.2.1,.7 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da Iicitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

bJ Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao órgão competente.

cJ Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo

com a legislação civil comum.

dJ Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado, acompanhado

de anuência deste (Acórdão 1446/20L5 Plenário).

d.2.3. Registro do responsável técnÍco da empresa (farmacêutico com habilitação em

análises ctínicas/ bioquímico; ou biomédico; ou médico; ou biólogo com especialização

em análises clínicas) na respectiva entidade profissional competente, comprovando a

sua habilitação.
d.2.4. Registro do Técnico de Enfermagem responsável pela coleta das amostras

biológicas na sede da Policlínica cEL. Libório Gomes da silva, na respectiva entidade

profissional competente [C0REN), comprovando a sua habilitação.

d.2.5. Compromisso de participação, no qual a proponente para fins de comprovação de

capacitação técnica, declare que seu[s) profissional(is] participará(ão),

permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços ob.leto desta licitação,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela administração.

e. REQUTSTTOSESPECíFICOS

e.1 declaração formal, assinada por seu representante legal, atestando que:

I - Dispõe de estrutura logística adequada para a realização da coleta, armazenamento

temporário e transporte de amostras biológicas, de acordo com as normas técnicas e

sanitárias aplicáveis, especialmente as da ANVISA;

ll - Os profissionais envolvidos na coleta e transporte encontram-se devidamente

capacitados e treinados, com documentos comprobatórios disponíveis para

apresentação à fiscalização, sempre que solicitado;

III O transporte das amostras será realizado com garantia de integridade,

rastreabilidade e controle ambiental adequado, conforme exigências legais;

IV - Em caso de falhas na coleta ou transporte, a empresa se compromete a realizar nova

coleta sem ônus adicional ao Consórcio.

e.2. declaração de que disponibilizará unidade laboratorial ou ponto de apoio próprio ou

contratado para realização de exames de rotina localizada em até 100 km da sede do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM'

e.2.1. A distância será aferida com base em rota terrestre de menor extensão

(rodoviárial, coníorme consulta a ferramenta de georreferenciamento amplamente

ente

utilizada (ex: Google MaPs).
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e.2.2. Ficam excluídos dessa exigência os exames de maior complexidade ou e

que, por sua natureza, sejam regularmente processados por laboratórios de

X..
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especializados, localizados fora do raio de 100 km, desde que o transporte até o

laboratório de apoio seja realizado com segurança e conforme as normas sanitárias.

e.2.3. A licitante deverá, quando for o caso, indicar o laboratório de apoio que realizará

os exames especializados, comprovando a relação contratual e a regularidade sanitária

da empresa subcontratada.

e.2.4. Esta exigência visa assegurar a integridade das amostras biológicas, a agilidade na

liberação dos resultados e a efetividade da fiscalização contratual, observada a

razoabilidade para exames com fluxos laboratoriais especializados.

e.3) Comprovante do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES'

e.4l Licença Sanitária Municipal ou Estadual, expedida pelo Órgão Sanitário competente,

dentro do prazo legal de validade.
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ANEXO II DO EDITAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva integra a rede de atenção especializada à

saúde da Microrregião de Camocim, prestando serviços ambulatoriais de média

complexidade aos municípios consorciados. A unidade desempenha um papel

estratégico no atendimento à população, oferecendo consultas especializadas e exames

complementares para diagnóstico e acompanhamento clínico. A realização de exames

laboratoriais é essencial para a identificação, monitoramento e tratamento de diversas
patologias, sendo um suporte indispensável para a atuação médica. Sem esses exames,

há comprometimento do fluxo assistencial, resultando em atrasos nos diagnósticos e no

início dos tratamentos, o que pode levar à piora do quadro clínico dos pacientes e ao

aumento da demanda por atendimentos emergenciais'
Além disso, a Policlínica atende um volume expressivo de pacientes oriundos dos

municípios consorciados, que dependem diretamente da estrutura oferecida pela

unidade para obtenção de diagnósticos precisos. A indisponibilidade desse serviço pode

gerar impactos negativos, como encaminhamentos desnecessários para unidades de

maior complexidade, interrupção ou atraso em tratamentos médicos e maior tempo de

espera para obtenção de diagnósticos, afetando a eficiência do serviço de saúde pública.

Dessa forma, a contratação de serviços laboratoriais se torna imprescindível para

assegurar a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados pela Policlínica CEL.

Libório Gomes da Silva, garantindo que a população receba diagnósticos rápidos,

seguros e confiáveis. Além de atender às necessidades assistenciais, a medida busca

otimizar os recursos públicos, garantÍndo a economicidade e a eficiência da gestão da

saúde na microrregião.

2, DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE

CoNTRATAçOES ANUAL
A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026 do

consórcio Público de saúde da Microrregião de camocim - cPSMCAM. Esse

planejamento reflete a necessidade contínua da prestação dos serviços laboratoriais
para atender exclusivamente às demandas da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva,

garantindo a manutenção da qualidade e da eficiência dos atendimentos prestados à

população dos municÍpios consorciados.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

. Locat de realização dos exames: Todos os exames deverão ser realizados

exclusivamente na sede da Poticlínica cEL. Libório Gomes da Silva, localizada em

Camocim, garantindo a agitidade no atendimento e a centralização dos serviços.
. Tipos de exames: O serviço contratado deverá abranger a realização de exames

laboratoriais varÍados, Íncluindo, mas não se Iimitando a:

o Exames de sangue (hemograma, tipagem sanguínea, entre outros);
o Exames de urina e fezes;

o Exames microbiológicos, parasitológicos e de culturas;
o 0utros exames laboratoriais solicitados conforme demanda da Policlínica'

(

cpsr'{car.{ - coxsóRcE PÚBUco DA MICRORREG|ÀO DE CAMOCIM

Rua Paissandú. s/N - CentÍo - cEP:62400-000
Camocim-CE. Fone (88) 993724630. Emarl cpsm€am ticitacâo@yàhoo com br

CNPJ: 12 609 221IOOOI-4O



I

CONsÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
DA MICRORREGIÃO OE CÂMOCIM

GOV

Infraestrutura e equipamentos: 0 prestador de serviços deverá c
uma infraestrutura laboratorial compatível com as exigências sanit
técnicas necessárias para a realização dos exames, conforme as normativas da
ANVISA e outros órgãos reguladores. 0s equipamentos devem ser modernos,
calibres e de alta precisão.
Equipe técnica: A equipe deverá ser composta por profissionais qualificados,
como bioquímicos, técnicos de laboratório e outros profissionais habilitados, que
atendam aos requisitos legais e éticos exigidos para a realização dos exames.
Prazos e entrega de resultados: 0s resultados dos exames deverão ser
entregues de forma ágil e eficiente, conforme prazos acordados, permitindo a

continuidade do tratamento dos pacientes. A entrega dos resultados será feita
exclusivamente na sede da Policlínica, podendo ser via plataforma digital segura
ou diretamente no local, conforme especificado no contrato.
Sigilo e confidencialidade: 0 prestador de serviços deverá garantir a

con fidencialidade dos dados dos pacÍentes, em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e outras legislações pertinentes, assegurando que as

informações dos exames sejam acessadas apenas pelos profissionais autorizados.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÂO
As quantidades dos exames laboratoriais a serem contratados deverão ser

devidamente detalhadas no Termo de Referência, considerando a demanda anual da
Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva e a quantidade estimada de atendimentos
realizados.

As estimativas serão baseadas em contratações passadas realizadas pelo Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, levando em conta o volume
histórico de exames solicitados, os registros de atendimentos ânteriores e a expectativa
de demanda futura. Esse levantamento garantirá que os quantitativos definidos sejam
condizentes com a real necessidade da Policlínica, assegurando a continuidade dos
serviços de forma eficiente e econômica.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Análise das Alternativas para a Realização dos Exames Laboratoriais:

v l. Capacitação de Servidores do Consórcio para Realizaçâo dos Exames
Essa alternativa envolve a capacitação de profissionais do próprio Consórcio para a

execução dos exames laboratoriais, exigindo também a aquisição de equipamentos,
insumos e estrutura laboratorial adequada.
. Vantagens:

o Maior autonomia na realização dos exames.
o Redução da dependência de terceiros para a prestação do serviço.
o Possibilidade de otimizar os processos internos e integrar melhor os exames ao

fluxo de atendimento da Policlínica.
. Desyantagens:

o Necessidade de investimento inicial elevado, incluindo a compra de insumos,
equipamentos laboratoriais e adequação da infraestrutura.

o Tempo necessário para a capacitação dos servidores e obtenção das
certificações exigidas por órgãos reguladores, como a ANVISA.

o Riscos de aumento dos custos operacionais com manutenção de equipamentos,
compra recorrente de reagentes e insumos, além da gestão dos resíduos
laboratoriais.
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o Necessidade de garantir a disponibilidade contínua de p
capacitados, o que pode ser impactado por afastamentos, férias e rotati

II. Contratação de Empresa Especializada para Realizar os Exames Dentro da
Policlinica

Essa opção prevê a terceirização dos exames laboratoriais por meio da contratação
de uma empresa especializada, que executaria os procedimentos dentro da própria
Policlínica.
. Vantagens:

o Redução de custos operacionais, pois a empresa contratada seria responsável
pelos insumos, equipamentos, manutenção e equipe técnica.

o Maior eficiência e agilidade na prestação do serviço, considerando a experiência
da empresa no setor.

o Garantia de cumprimento das normas sanitárias sem a necessidade de

investimentos diretos do Consórcio na estrutura laboratorial.
o Maior previsibilidade de custos, uma vez que os valores contratados são

previamente estabelecidos, evitando gastos inesperados com manutenção e

reposição de materiais.
. Desvantagens:

o Dependência de terceiros para a realização dos exames.

o Necessidade de um acompanhamento rigoroso do contrato para garantir a

qualidade dos serviços prestados.

Conclusão Preliminar
Considerando a análise dos prós e contras, a contratação de uma empresa

especializada para a realização dos exames dentro da PoliclÍnica se mostra a alternativa

Ínáir urntrlo.r. Essa solução proporciona redução de custos operacionais, eficiência na

prestação do serviço e maior segurança regulatória, além de evitar os investimentos

iniciais elevados necessários para a capacitação interna e compra de insumos'

Se estiver de acordo, podemos prosseguir para a próxima etapa, que seria a

definição da modalidade de contratação com base nessa escolha.

Definição da Modalidade:
Para a definição da modalidade mais adequada à contratação dos serviços

laboratoriais, foram realizadas duas pesquisas de mercado na internet e analisada uma

contratação passada realizada pelo próprio consórcio Público de saúde da Microrregião

de Camocim - CPSMCAM.
com base nessas pesquisas, verificou-se que a modalidade mais utilizada para esse

tipo de serviço é o Pregão Eletrônico, devido à sua maior transparência, competitividade

e economicidade. A seguir, apresentam-se os processos analisados, incluindo os órgâos

resoonsáveis. o número do processo e o link de acesso:

1. coNsóRcro pÚelico DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE luAzEIRo Do
NORTE/CE

o Modalidade: Pregão com Registro de Preços

o No do Processo: 06/2023 CPSMIN

o Link de acesso:
2. PREFETTURA DE POLONI/SP

o Modalidade: Pregão Eletrônico
o No do Processo: 05/2024
o Link de acesso:
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3. CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGÉO DE

CPSMCAM
o Modalidade: Pregão Presencial
o No do Processo: 2022.02.01.07-PP
o Link de acesso: h ttos:/ /cosmcamocim.ce.gov.br/licitacoes /15 2

Análise do mercado fornecedor local/regional:
A realização de pesquisa de mercado evidenciou a existência de empresas

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPPJ sediadas

no município de Camocim e região, com capacidade técnica comprovada para a execução

do objeto contratual, qual seia, a prestação de serviços laboratoriais.
Considerando os objetivos do art.47 e do § 3s do art. 48 da Lei Complementar ne

723 /2006, bem como a importância de fomentar a economia regional, reduzir prazos

logísticos e ampliar a capacidade de resposta às demandas locais de saúde, recomenda-
se a previsão de prioridade de contratação para ME/EPP locais ou regionais, até o limite
de 100/o (dez por cento) sobre o menor preço válido'

Adicionalmente, destaca-se a necessidade de ampliar essa prioridade para as

ME/EPP sediadas na microrregião de Camocim, reconhecendo o arranjo produtivo local

e as especificidades regionais que fortalecem a cadeia de serviços laboratoriais. Tal

medida visa garantir o fortalecimento não apenas do municÍpio sede, mas também das

cidades vizinhas que compõem a microrregião, promovendo integração econômica e

social mais ampla.
Tal medida tem por finalidade:

o Incentivar a geração de emprego e renda no município e microrregião;
o Fortalecer o arranjo produtivo local e regional no setor de saúde;

o Garantir maior agilidade na coleta, transporte e entrega dos exames laboratoriais.
A contratação deverá, portanto, privilegiar a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local, regionalmente ou na microrregião de

Camocim, conforme disposto no art. 48, § 34, da Lei Complementar na L23/2006,
regulamentado pelo Decreto ns 8.538/2015.

Além do relevante papel de estimular a economia local e regional, essa

preferência se justifica tecnicamente pela maior qualidade e confiabilidade dos exames

laboratoriais, uma vez que a proximidade geográfica contribui para a redução do tempo

de transporte e do risco de deterioração das amostras, assegurando resultados mais

fidedignos e tempestivos. Tal medida também favorece a fiscalização e o

acompanhamento dos serviços contratados, promovendo maior eficiência na execução

das atividades essenciais da PolÍclínica CEL. Libório Gomes da Silva.

Assim, o benefício da preferência para empresas locais e regionais está em

consonância com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade,
promovendo a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública.

Conclusão:
Diante do levantamento realizado, verificou-se que a modalidade de Pregão

Eletrônico tem sido amplamente utilizada para contratações similares em outros órgãos
públicos e que o próprio Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -
CPSMCAM já possui histórico de utilização do pregão como modalidade padrão para a
aquisição de bens e serviços.

Ã"
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Além de ser um modelo consolidado, o Pregão Eletrônico possibi aior
competitividade e transparência, permitindo a participação de um número amp
fornecedores, o que potencial iza a obtenção de propostas mais vantajosas para a

Administração. Esse formato também garante maior controle e rastreabilidade do
processo licitatório, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e isonomia
previstos na Lei na 14.133 /2021,.

Considerando esses fatores e o sucesso da aplicação dessa modalidade em
contratações anteriores, recomenda-se que o Pregão Eletrônico seja adotado para a

presente contratação, assegurando celeridade, ampla concorrência e otimização dos
recursos públicos.

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO
Com base na contratação passada realizada pelo Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM, o valor estimado pâra a presente contratação é

de R$ 499.999,40 fquatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e nove
rea is e quarenta centavos].

No entanto, esse valor é apenas uma estimativa preliminar, calculada com base em
contratações anteriores e na previsão de demanda para o período da nova contratação.
Para a definição exata do valor de referência, será necessária a realização de uma
cotação de preços atualizada pelo setor de compras, considerando os preços praticados
no mercado no momento da aquisição.

A estimativa final será ajustada conforme os resultados da pesquisa de mercado,
garantindo aderência à realidade econômica atual e alinhamento com os princípios da

economicidade, eficiência e vantaiosidade da contratação.

7. DESCRIçÃO DA SOIUÇÃO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a melhor solução para atender à

necessidade da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva é a contratação de uma empresa
especializada para a realização dos exames laboratoriais dentro da própria unidade.
Essa escolha se justifica pela redução dos custos operacionais, pela garantia de
qualidade na execução dos serviços e pela eliminação da necessidade de investimentos
elevados em capacitação de servidores, aquisição de equipamentos e insumos.

Além disso, considerando o levantamento de mercado realizado, a modalidade
mais adequada para viabilizar essa contratação é o Pregão Eletrônico, uma vez que se

trata de um procedimento consolidado no âmbito do Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM, garantindo maior competitividade,
trans pa rência e economicidade.

Assim, recomenda-se a contratação da empresa especializada por meio de Pregão
Eletrônico, assegurando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração e a
continuidade da prestação dos serviços laboratoriais essenciâis para o atendimento da
população.

8. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ADOÇÃO DO PARCETAMENTO DA CONTR.ATAçÃO
Considerando que os serviços laboratoriais contratados englobam um processo

integrado de coleta, transporte, análise e emissâo de laudos, a divisão do objeto
entre múltiplos fornecedores traria riscos operacionais e clínicos, como:
r necessidade de múltiplas coletas para um mesmo paciente;
o incompatibilidade entre metodologias e equipamentos laboratoriais;
o risco de perda de amostras e inconsistência nos resultados;

À
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. maior complexidade logística e administrativa;

. aumento de custos indiretos à Administração.
A fragmentação da prestação comprometeria a eficiência, a rastreabilidade e a

segurança na execução dos serviços, além de dificultar o controle de qualidade e o

cumprimento de prazos.
Dessa forma, com fundamento no art.40, § 3s, inciso Il, da Lei ne 14,133 /2021,

não será adotado o parcelamento da contratâção, por tratar'se de objeto de
natureza sistêmica e integrada, cuja execução unificada garante maior segurança,

economicidade e continuidade na prestação dos serviços laboratoriais essenciais à

Policlínica Cel. Libório Gomes da Silva.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESUI,TADOS PRETENDIDOS
A contratação dos serviços para realização de exames laboratoriais tem como

obietivo garantir a continuidade e a eficiência no atendimento da população atendida
pela PoliclÍnica CEL. Libório Gomes da Silva, assegurando que os exames seiam

realizados de forma ágil, precisa e dentro das normas sanitárias vigentes.
com a execução do contrato, espera-se alcançar os seguintes resultados:
. Otimização do atendimento aos pacientes, reduzindo o tempo de espera para

a realização dos exames laboratoriais.
o Redução de custos operacionais para o Consórcio, uma vez que a empresa

contratada será responsável pelo fornecimento dos insumos, equipamentos e

mão de obra especializada.
o Melhoria na gestâo dos serviços laboratoriais, com maior previsibilidade dos

custos e melhor controle da qualidade dos exames realizados'
. Adoção de um modelo de contratação transparente e eficiente, por meio do

Pregão Eletrônico, que garante ampla concorrência e melhores condições de

contratação.
Com esses benefícios, o Consórcio assegura um serviço de qualidade, promovendo

eficiência, economicidade e continuidade no atendimento laboratorial para os

municípios consorciados.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉ.CONTRATUAIS
Antes da formalização do contrato, serão adotadas as seguintes providências por

parte do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM:

. Realização da cotação de preços pelo setor de compras, para definir a estimativa real

do valor da contratação.
. Elaboração do Termo de Referência, detalhando as quantidades dos exames, os

requisitos técnicos e as obrigações da empresa contratada.
. Definição dos critérios de fiscalização do contrato, garantindo que os serviços sejam

executados conforme o estabelecido.
. Capacitação da equipe responsável pela gestão e fiscalização do contrato, assegurando

o cumprimento das c[áusulas contratuais e a qualidade dos serviços prestados.
. Exigência de garantia da proposta, limitada a até Lo/o (um por cento) do valor global

estimado da contratação, conforme o art. 58, inciso l, da Lei ne 74.133/2021' a ser

apresentada no momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico.
. Não será exigida garantia contratual, considerando o baixo valor mensal envolvido e a

presença de instrumentos eficazes de controle e responsabilização, conforme § 1a do art.
96 da Lei ne 14.133/2021.

X
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A adoção dessas providências garantirá que a contratação ocorra de for
eficiente e alinhada às necessidades da Policlínica, assegurando a continui
qualidade na realização dos exames laboratoriais.

11. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES
Não foram encontradas contratações correlatas ou in terdependentes para este

objeto em questão.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
A prestação de serviços laboratoriais envolve a geração de resíduos bÍológicos,

quÍmicos e perfurocortantes, que, se não forem descartados corretamente, podem
causar impactos ambientais e riscos à saúde pública. Além disso, o consumo de insumos
descartáveis e o uso de equipamentos laboratoriais demandam medidas de controle
para minimizar os impactos ambientais da atividade.

Dentre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:
o Geração de resíduos biológicos e químicos, Íncluindo amostras de sangue,

reagentes e materiais contaminados.
o Descarte inadequado de perfurocortantes, como seringas e agulhas, podendo

causar contaminação ambiental e riscos à saúde dos profissionais e da

comunidade.
. Consumo elevado de energia e água para a realização dos exames

laboratoriais.
Para mitigar esses impactos, a empresa contratada deverá adotar as seguintes

medidas mitigadoras:
. Gestâo adequada dos resíduos laboratoriais, conforme as diretrizes da

Resolução RDC ne 222/2018 da ANVISA, garantindo que os materiais sejam

segregados, acondicionados, transportados e descartados corretamente por

meio de empresa especializada.
o Implementaçâo de um Plano de Gerenciamento de Residuos de Serviços de

Saúde (PGRSS), assegurando que todas as etapas do descarte sigam as normas

ambientais vigentes.
o Utilizaçâo de insumos e reagentes de menor impacto ambiental, sempre

que possível, priorizando produtos biodegradáveis ou de menor toxicidade.
o Adoção de práticas para reduçâo do consumo de recursos naturais, como o

uso eficiente de energia e água nos processos laboratoriais.
o Treinamento da equipe envolvida, garantindo que todos os profissionais

conheçam e sigam os protocolos ambientais e sanitários para o descarte seguro
de resíduos.

Com essas medidas, busca-se reduzir ao máximo os impactos ambientais
decorrentes da prestação do serviço laboratorial, garantindo a conformidade com as

normas ambientais e de biossegurança, além de promover uma atuação sustentável no

âmbito do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

13. POSICIONAMENTO CONCLUSruO
Após análise detalhada da necessidade da contratação, das alternativas disponÍveis

e dos impactos operacionais e ambientais, conclui-se que a solução mais adequada para

atender à demanda da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva é a contratação de

empresa especializada para a realização dos exames laboratoriais nas dependências da
própria unidade, mediante Pregão Eletrônico.
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Essa escolha se justifica por garantir a continuidade, regularidade e qual

serviços prestados, sem a necessidade de investimentos iniciais eleva

capacitação de pessoal, aquisição de equipamentos, insumos e estrutura física. A

terceirização também contribui para maior previsibilidade orçamentária e eficiência

operacional, considerando a experiência técnica da contratada.
A adoção do Pregão Eletrônico reforça o compromisso com os princípios da

economicidade, competitividade e transparência, além de estar em consonância com o
histórico de contratações anteriores do próprio Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM e com as boas práticas adotadas por outros entes
públicos para serviços semelhantes.

A contratação será estruturada com base na demanda estimada, permitindo à

Administração um melhor controle dos quantitativos contratados e dos custos ao longo

da vigência contratual. Além disso, serão observadas medidas de controle e gestão de

resíduos laboratoriais, em conformidade com as normas sanitárias e ambientais
vigentes, assegurando a responsabilidade socioambiental da execução contratual.

Dessa forma, a presente contratação demonstra-se tecnicamente viável,

economicamente vantajosa e ambientalmente responsável, atendendo aos princípios da

eficiência, isonomia, planejamento e interesse público previstos na Lei ne 74.L3312021.
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ANEXO III DO EDITAL

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NA

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PUBLICO

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM -
CPSMCAM E

0 Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPI Ne. 12.609.221/0001'40' com sede na Rua

Paissandu, S/N, Centro, Camocim - CE, CEP: 62.400-000, neste ato representado(a)

pelo[a) doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

inscrito(a) no CNPf/MF sob o n0 sediado(al na

GOVE oDo

em

Lei no

cpsxclr.r - coxsóncD PúBuco DA MlcRoRf,EGlÃo DE caMoctM
Rua Paissândú. s/N - centro - cEP:62400-000
Camocim-CE . Fone (AA) 99372 A630 . Emai[ cpsmcêm licitâcào@yahoo com br

....... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr

inscrito no CPF Nq em observância às disposições da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Na xxxxxxxxxxxxx,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CIÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO

1.1.. O ob.ieto do presente instrumento é a Contratação de serviços para realização de

exames laboraroriais demandados pela PoliclínÍca CEL. Libório Gomes da Silva, junto ao

consórcio Público de Saúde da Microrregião de camocim - CPSMCAM, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Ob.ieto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1,0 Termo de Referência;

1.3.2.0 Edital da Licitação;

1.3.3.4 Proposta do contratado;

1.3.4. EventuaÍs anexos dos documentos supracitados.

clÁusurA sEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçAO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1,2 (doze) meses, contados da data de

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos àrtisos 105 e 107 da

X

14.133. de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN IDADE

DE MEDIDA QUANT.
VALOR

TOTAL

cNPl t2609221/000F40

VALOR

UNITÁRIO
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2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

aditivo.
2.5.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÂO CONTRATUAIS

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. 0 valor Global da contratação é de R$.......... [....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSUtA SEXTA . PAGAMENTO

6.7.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA . REAIUSTE

7.1-. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estÍmado.

7.2. Após o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral

de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

X
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado
índice(sJ definitivo[s].
7.5. Nas aferições finais, o[s) índice(sJ utilizado(s] parâ reaiuste será(ão),

ob r iga toriam e n te, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado[s), será(ãoJ adotado(s), em

substituição, o(sJ que vier(emJ a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CtÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.L. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.733, de 2027;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MunicÍpio
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

L
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro
Contratante, no caso do art. 93. §2s. da Lei na 1-4.133. de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do obieto, observando, aÍnda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137. IIJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o J, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ârtipo 48. oaráprafo único. da Lei ne

14.133. de 202L:
9.9. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2] certidão
coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3J certidões que

L
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do do

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão N
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.L0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trÍbutárias e

as demais previstas em legislação específica, cula inadimplência não transfere a

respo n sab il id ad e ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e discÍplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instru mento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9,20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 1?L Il d da Lpi ng '14 'l ?? dc )O)1

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

crÁusuLA DÉcrMA - GARÁNTrA DE EXECUÇÂO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

À
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇoEs E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

11..1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq L4.133. de 2021.. o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
dJ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

eJ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
FJ praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hJ praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1a de agosto de 2013.

1.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e. da

Lei nq 14.1.33. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4p. da Lei ns 14.133. de

2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratár, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156. §54. da Lei nq 14.133. de 2021).
iv) Multa:
1.] moratória de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do

contrato ou instrumento equivalente;
2) compensatória de 50/o (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à

Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes,

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante
ou contratada que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito

normativo ou obrigações assumidas, tais como:

I - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;

Á
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I[ - deixar de providenciar o cadastrâmento da empresa vencedora d
ou da contratação direta iunto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores d en tro o

prazo concedido, salvo por motivo iustificado e aceito pela administração;
lll - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
lV - deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do

Contratante;
VI - não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;

VII - não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas

para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de

contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;

VIII - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos

exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;

IX - manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;

X - utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do

contrato
XI - deixar de substituir empregado cuio comportamento for incompatível com o

interesse público, em especial quando solicitado pela administração;

XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-tra nsporte, vale-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

XIII - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada;

XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedÍdo na hipótese

de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte

ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nq 1.23, de 14 de

dezembro de 2006;

XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem

informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração

de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de

instauração de processo sancionador;

XVI - subcontratar o obieto ou a execução de serviços em percentual superior ao

permitido no contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais

de prestação do serviço ou fornecimento do bem.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e. da Lei

na L4.133. de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156. §7e. da Lei na 14.133. de 2021J.

Ã.
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intere
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação Iart. 157. da tn
t4.733. de 202L)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156. §8e. da Lei ne 14.133. de 20211.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

LL.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1.e. da Lei no 14.133. de

202t):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bJ as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

con.luntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 1.59J.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)

11.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. [Art. ].61. da Lei na 14.133. de 202U

X
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17.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n
r4.r33/2t.
11.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nq 26. de 13 de abril de 2022.

crÁusulA DÉcrMA sEcuNDA - DA ExTrNçÃo CoNTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraen tes.

t2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (doisJ meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-con tinu idade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversárÍo, a extinção contratual
ocorrerá após 2 [dois) meses da data da comunicação.
L2.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumprÍdas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos p revistos no artiso 137 da Lei nq

14.133127. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

'\., 72.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1,2.5.2.1,. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t2.6.1.L. Balanço dos eventos contratuaÍs já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
L2.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131.. canut. da Lei n.q 14.133. de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que de

clÁusurA DÉcrMA TERCETRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRh

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no 0rçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Programa de Trabalho:
III. Elemento de Despesa:

IV. Fonte de Recursos:

L3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERÂçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
IN têc dâ I ai na í 4 1?? àc )i?1

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria lurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1.32 da Lei

ns 14.133, de2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.L33. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÂo

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e

L4.L33, d,e 2027.
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CLÁUSUtA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim-CE para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92. §14. da Lei nq 14.133/21.

Camocim-CE, 
- 

de 

- 

de _

Secretário(a) de 

-
CONTRATANTE

TESTEMUN HAS:

CPF.

CPF.
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Rua Paissêndú S/N - Centro - CEP 62{00000
Camocim-CE. Fone:(88)993728630.Emailcpsmcômlicitaceo@yàhoocombr

EMPRESA:

Sr(a).

CONTRATADA
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